
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 232/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
Ao
BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ 10.664.513/0001-50
Rua Mariante, nº 25, 9º andar, Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP 90.430-181
E-mail: convenios@agibank.com.br; luiz.koch@agibank.com.br; cesar.fraga@agi.com.br; cesar.fraga@agi.com.br;
cesar.fraga@agi.com.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica - Exigências - Antecipação Salarial

 

  

1. Com a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 175 de 27 de novembro
de 2024, possibilitou-se a inclusão da operacionalização da Antecipação salarial sem cobrança de juros
(Meu INSS VALE+), concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos
pelo INSS. A nova modalidade só poderá ser operacionalizada por instituição financeira que possua no
mínimo 12 (doze) meses de experiência com o serviço de antecipação salarial.

2. Caso a acordante deseje operacionalizar a Antecipação Salarial, deverá apresentar:

2.1. Documentos que comprovem a experiência por no mínimo 12(doze)
meses de operacionalização da antecipação salarial. (Convênio de antecipação salarial
firmado com alguma empresa ou ente público ou contrato de antecipação salarial
firmado com alguma pessoa física.)
2.2. Ofício informando interesse ou não na operacionalização da Antecipação
Salarial.

3. Os documentos deverão ser peticionados eletronicamente, via SEI-INSS, diretamente no
processo informado acima, pelo responsável para envio da documentação.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 11/03/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19819075 e o
código CRC 71E45010.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19819075
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E-mail - 19819118

Data de Envio: 
  11/03/2025 14:34:12

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    convenios@agibank.com.br
    luiz.koch@agibank.com.br
    cesar.fraga@agi.com.br

Assunto: 
  AGIBANK_RENOVAÇÃO

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    IN175.pdf
    Oficio_SEI_19819075.html
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À 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS 
DCBEN/CPGB/CGPG/DIRBEN/PRES-INSS 
 
 

Assunto: Pedido de Credenciamento para a Operacionalização da Antecipação Salarial 

 

 

Prezados, 

 

Em conformidade com a Instrução Normativa INSS/PRES nº 175, de 27 de novembro de 2024, 

que regulamenta a operacionalização da Antecipação Salarial Meu INSS Vale+, o Banco Agibank 

S.A., inscrito sob o CNPJ 10.664.513/0001-50 e Código de Compensação Bancária 121, e a 

Agibank Financeira S.A., inscrita sob o CNPJ 13.660.104/0001-74 e Código de Compensação 

Bancária 934, vêm, por meio deste, formalizar o interesse no credenciamento para oferta e 

operacionalização do referido serviço. 

 

Para fins de cumprimento dos requisitos estabelecidos no Ofício SEI nº 

232/2025/DCBEN/CPGB/CGPG/DIRBEN/PRES-INSS, especialmente o disposto no item 2.1, 

atestamos que possuímos experiência superior ao período mínimo exigido de 12 (doze) meses 

na operacionalização da antecipação salarial. 

 

Destacamos que o produto “Antecipação 13º Salário” encontra-se ativo há mais de 10 (dez) 

anos, com início de operação no ano de 2014. Nos últimos 12 (doze) meses, tal operação 

viabilizou a contratação de 1.151.956 contratos, beneficiando 512.102 clientes. Para fins 

comprobatórios, anexamos a este expediente exemplo de Cédula de Crédito Bancário firmada 

com um de nossos clientes, evidenciando a expertise da instituição na oferta desse tipo de 

produto. 

 

Reiteramos nosso compromisso com a plena observância das normativas e diretrizes 

regulatórias aplicáveis, bem como com a implementação de medidas que garantam a segurança, 

a integridade e a eficiência da prestação do serviço aos beneficiários do INSS. 
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Diante do exposto, solicitamos a análise e o deferimento do credenciamento do Banco Agibank 

S.A. e da Agibank Financeira S.A. para a operacionalização da Antecipação Salarial – Meu INSS 

Vale+. 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

Campinas, 14 de março de 2025. 

 

 

 
 

Daniel Monteiro de Farias 
Diretor de Produtos 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB Nº: 1515677620

ANTECIPAÇÃO DE 13º
CRÉDITO PESSOAL COM PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO EM CONTA

I - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

II - INSTITUIÇÃO CREDORA

III – QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE

1- Valor da operação

2- Valor liberado

3- Saldo devedor total das operações a serem liquidadas

4- Despesas vinculadas à concessão de crédito

    A) Valor do prêmio do seguro prestamista (se contratado)

    B) IOF

    C) Tarifa de Cadastro

5- Taxa a.m.

9- Valor da parcela R$:

11- Primeiro vencimento:

6- Taxa a.a.

10- Número de parcelas:

12- Último vencimento:

7- CET a.m.

IV - DADOS DA OPERAÇÃO V - FLUXO DA OPERAÇÃO/CET

330,94

319,77

0,00

0,00

11,17

0,00

4,55%4,31% 65,92%

1602,53

01/09/202501/09/2025

360.850.657-87CPF:Nome: FERNANDO BEFF DA SILVA

RIO DE JANEIROCidade:

Aceito  receber  informações  de  produtos  Agibank  via  SMS,  e-mail,  telemarketing,  aplicativos  de  comunicação, etc, nos
termos  da  Política  de  Privacidade  acessível  através  do  website,  aplicativo  e  demais  canais  do  Agibank  e  da  Cláusula  10º
desta  CCB:  (      )  Sim   (      )  Não

O EMITENTE fica ciente que pode cancelar a presente autorização a qualquer momento mediante contato junto ao SAC.

X

R$

R$

R$

R$

R$

R$

100.00%

96.62%

0.00%

3.38%

0.00%

0.00%

R$ 11,17 3.38%

8- CET a.a. 70,58%

Banco Agibank S.A. (AGIBANK) - Rua Sergio Fernandes Borges Soares, 1000, Prédio 12 E1 - Distrito Industrial, Campinas/SP - CNPJ
10.664.513/0001-50

N.º da CCB:

Modalidade

Forma de Pagamento:

1515677620

Crédito Pessoal

Débito em Conta Corrente

Endereço: CIRNE MAIA

Bairro: CACHAMBI 20771410CEP:

UF: RJ E-mail: - Profissão: ADVOGADO (DIREITO PENAL)

RIO DE
JANEIRO-RJ15- Local emissão:602,5314- Valor total das

parcelas  R$:

13- Praça de pagamento: RIO DE JANEIRO-RJ

16- Data emissão: 25/06/2024

Via Não Negociável – Via do Cliente

Autorizo  o  AGIBANK a  realizar  o  tratamento  e  o  compartilhamento  de  dados  e  informações  sobre  indícios  de  fraudes,  nos
termos da  legislação  aplicável  e  conforme cláusula  11  desta  CCB:  Sim (  X  )  Não  (    )

CO 2.011.001 03.24 v4
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB Nº: 1515677620

ANTECIPAÇÃO DE 13º
CRÉDITO PESSOAL COM PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO EM CONTA

VI - CONTRATOS A SEREM LIQUIDADOS

Instituição:  N/A Contrato nº:  N/A Saldo Devedor:  N/A

VII - FORMA DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO

Instituição: Agência: Conta:121 - AGIBANK 0001 9492801 Tipo: CORRENTE

VIII – CORRESPONDENTE NO PAÍS (DADOS DO CORRESPONDENTE - SE APLICÁVEL)

Rio de JaneiroCidade:

C) Endereço: Rua Uruguaiana, 16

Bairro: Centro 20050090CEP:UF: RJ

E-mail: carolina.braune@agi.com.br Telefone: 21 - 2509

A) Código: 714 Empresa: AGIBANK Filial: LOJA - URUGUAIANA RJ

B) Código do Produtor: 89029882 CPF do Produtor/Nome do Funcionário: 123.497.377-48

Saldo Devedor Total das Operações R$:  N/A

IX – QUALIFICAÇÃO DO ASSINANTE A ROGO/ REPRESENTANTE LEGAL (SE APLICÁVEL)

CPF:Nome:

Cidade:

Endereço:

Bairro: CEP:

UF: E-mail: Relação:

1. CONDIÇÕES GERAIS e CLÁUSULAS DA
CCB:
 O  EMITENTE  qualificado  no  Quadro  III  do

preâmbulo,  declara  que  as  informações
prestadas são verdadeiras, e estão em plena
conformidade  com  os  originais  dos
documentos  pessoais  de  identificação,
comprovante de endereço e rendimentos.
 Ainda,  o  EMITENTE  também  concorda  que
irá  informar  prontamente  ao  AGIBANK sobre
qualquer  alteração  que  venha  a  ocorrer  nos
dados,  qualificações  e  demais  informações
declaradas  no  Quadro  III,  excluindo-os,
ratificando-os  ou  retificando-os,  quando
necessário,  para  garantir  a  legitimidade  e  a
fidelidade de suas informações.
 O  EMITENTE,  neste  ato,  EMITE  a  presente
CCB  em  favor  do  AGIBANK,  prometendo
pagar  a  esta  instituição  ou  à  sua  ordem,  na
praça  de  pagamento  indicada,  em  dinheiro,
os  valores  descritos  no  Quadro  IV,  na  forma
e prazos descritos nesta CCB.
 O  EMITENTE  declara,  para  todos  os  fins  e
efeitos de direito, que os valores devidos ao
AGIBANK  por  força  desta  CCB  reputam-se

como dívida certa, líquida e exigível.
 2.  DO  CRÉDITO  PESSOAL:  Aprovada  a

operação de crédito,  o AGIBANK concede ao
EMITENTE  um  crédito,  caracterizado  no
Quadro IV do preâmbulo desta CCB.

 3.  DA  AUTORIZAÇÃO:  O  EMITENTE
autoriza  expressamente  o  AGIBANK  a
liquidar  o  (s)  contrato/operação  (s)
mencionado  no  Quadro  VI,  reconhecendo  o
(s)  saldo(s)  devedor(es)  respectivo(s)  para
todos os fins e efeitos de direito.
 4.  DO  PAGAMENTO:  O  EMITENTE,  em

razão  do  crédito  recebido,  obriga-se  pelo
pagamento total da dívida junto ao AGIBANK,
em  parcelas  mensais  e  consecutivas
conforme Quadro IV,  autorizando desde já  o
débito  em  sua  conta  de  depósito  ou  de
pagamentos  indicada  no  instrumento  de
autorização de débito.
 5. DOS ENCARGOS: Sobre o valor principal
da  operação,  que  corresponde  ao  valor  do
crédito  concedido,  acrescido  dos  demais
valores  contratados,  incidirão  os  juros,
tributos,  tarifas  e  outras  despesas  devidas,
nos  termos  desta  CCB  e  do  que  prevê  a

CO 2.011.001 03.24 v4
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB Nº: 1515677620

ANTECIPAÇÃO DE 13º
CRÉDITO PESSOAL COM PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO EM CONTA

legislação  vigente.  A  capitalização  dos  juros
será mensal.
 6.  AUTORIZAÇÃO  PARA  DÉBITO  DAS

PARCELAS:  O EMITENTE  autoriza,  desde  já,
que o AGIBANK realize o débito no valor total
de  cada  parcela  ou  em valores  parciais,  em
sua  conta  indicada  no  instrumento  de
autorização  de  débito.  O  EMITENTE  obriga-
se, para tanto, a manter saldo suficiente em
sua  conta  para  satisfazer  o  débito  de  cada
parcela, desde a primeira até a última. Caso
não seja possível o débito na conta indicada,
por  qualquer  motivo,  o  EMITENTE autoriza  o
AGIBANK,  diretamente  ou  através  de
empresas  terceirizadas,  a  debitar  em
qualquer  conta  bancária  de  sua  titularidade
mantida  no  AGIBANK  e/ou  junto  a  outras
instituições financeiras o valor vencido e não
pago, acrescidos dos encargos moratórios de
estilo,  previstos  nesta  CCB e  autorizados  na
legislação  vigente,  destinando  os  recursos
única  e  exclusivamente  para  amortizar  o
saldo  devedor  dos  valores  vencidos  e  não
pagos. Para tanto, e por cautela, o EMITENTE
autoriza  que  o  AGIBANK  venha  a  ter  acesso
aos seus dados de depósitos e aplicações em
outras instituições financeiras, nos termos da
Lei  Complementar  n.º  105/01,  sem que  isso
implique  qualquer  violação  as  normas  de
sigilo bancário, principalmente o disposto no
art.  1º,  §3º,  V,  desta Lei.  A autorização para
que  ocorram  os  débitos  na  conta  indicada
permanecerá  em  vigor  pelo  prazo  acordado
no  instrumento  de  autorização  de  débito,
podendo, contudo, ser cancelada a qualquer
tempo  pelo  EMITENTE,  nos  termos  da
legislação  em  vigor.  O  cancelamento  da
autorização  não  impede  o  AGIBANK  de
realizar  a  cobrança  dos  valores  devidos  nos
termos  dos  demais  instrumentos
eventualmente  formalizados  pelas  partes,
bem  como  por  qualquer  outro  meio
legalmente  admitido.  Ainda,  o  EMITENTE
autoriza que o AGIBANK realize o débito dos
valores  devidos  por  força  desta  CCB  dos
limites  eventualmente  disponíveis  nos
produtos  cartão  de  crédito  consignado  e
cartão  benefício,  caso  o  EMITENTE  detenha
tais  produtos  contratados  junto  ao  AGIBANK
e  possua  limite  suficiente  para  pagamento
dos  valores  devidos.  Uma  vez  operados
pagamentos  mediante  utilização  dos  limites
de cartão de crédito consignado e/ou cartão
benefício,  as  próximas  faturas  de  tais
produtos reproduzirão as informações acerca
destes  lançamentos.  Ainda,  o  EMITENTE
autoriza que o débito das parcelas previstas
na modalidade débito  em conta de depósito
ou  conta  de  pagamento  possa  ser

antecipado ou prorrogado, sem alteração do
valor  da  parcela,  em  função  da  data  de
recebimento  da  remuneração/benefício  do
EMITENTE.
 7.  DO  INADIMPLEMENTO:  Em  caso  de

atraso  no  pagamento  de  quaisquer  dos
valores devidos,  ficará o EMITENTE obrigado
a  pagar  o  valor  vencido  com  acréscimos
permitidos  pela  legislação  em  vigor  ao
tempo  do  pagamento,  compreendendo:(i)
juros  remuneratórios,  (ii)  juros  de  mora  de
1%  (um  por  cento)  ao  mês  e  (iii)  multa  de
2%  (dois  por  cento)  sobre  o  montante
devido,  os  quais  serão  apurados  até  a  data
do efetivo pagamento do débito. O AGIBANK,
em  caso  de  necessidade,  poderá  recorrer  a
quaisquer  meios  judiciais  ou  extrajudiciais
para  haver  a  quantia  que  lhe  é  devida,
ficando o EMITENTE sujeito a pagar todas as
despesas de cobrança, juros remuneratórios,
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor
do débito, conforme já estipulado nesta CCB,
além de despesas judiciais, administrativas e
honorários advocatícios.
 8.  DO USO DE DADOS PESSOAIS: Neste
ato,  o  EMITENTE  confirma  a  ciência  e
concordância  que  seus  dados,  inclusive
dados  pessoais,  passem  a  integrar  o  banco
de dados do AGIBANK, que poderá realizar o
tratamento dos mesmos,  o que compreende
operações  tais  como,  mas  não  somente,  de
coleta,  produção,  recepção,  classificação,
utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,
distribuição,  processamento,  arquivamento,
armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou
controle  da  informação,  modificação,
comunicação,  transferência,  difusão,
extração,  dentre  outros,  inclusive  junto  a
outras  empresas  afiliadas  e/  ou  que
comunguem  da  mesma  marca,  empresas
terceiras e outros operadores de tratamento,
para  o  fim  específico  da  contratação  da
operação descrita  nesta  CCB,  bem como:  (i)
atender  determinações legais  e  regulatórias;
(ii)  realizar  procedimentos  preliminares
relacionados  aos  produtos  e  serviços
disponibilizados  pela  instituição;  (iii)  realizar
estudos por órgãos de pesquisa e estatística,
sem  prejuízo  da  anonimização  dos  dados
pessoais sensíveis;  (iv)  a proteção da vida e
da  saúde;  (v)  a  prevenção  à  fraude  e
garantia  da  segurança;  (vi)  demais
procedimentos  admitidos  em  lei  e  para
garantir  a  legalidade  da  operação;  (vii)
proteção  ao  crédito;  (viii)  outras  operações
para  as  quais  o  EMITENTE  forneça  o  seu
consentimento;  (ix)  guarda  de  dados  para  a
comprovação do cumprimento de obrigações

CO 2.011.001 03.24 v4
Cédula de Crédito Bancária-Antecipação Salarial (19895339)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 8



CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB Nº: 1515677620

ANTECIPAÇÃO DE 13º
CRÉDITO PESSOAL COM PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO EM CONTA

pactuadas  entre  as  PARTES;  nos  termos  da
Política de Privacidade do AGIBANK e demais
documentos  aplicáveis.  O  EMITENTE
compreende  que,  a  qualquer  tempo,  por
meio  dos  canais  formais  disponibilizados
pelo  AGIBANK,  poderá  solicitar  a  exclusão,
ratificação  ou  retificação  de  seus  dados,
quando legalmente admitidos e no interesse
da  manutenção  das  boas  práticas  de
informação  e  adequação  cadastral.  Ainda,  o
EMITENTE  compreende  que  poderá  exercer,
nos  termos  legais  e  regulamentares
aplicáveis,  os  direitos  de  confirmação,
acesso, portabilidade, informação, revogação
do  consentimento  e  demais  direitos
aplicáveis, o AGIBANK reserva-se o direito de
adoção de medidas adequadas para validar a
identidade  do  EMITENTE.  Os  dados
armazenados  poderão  ser  mantidos  pelo
AGIBANK  pelo  prazo  necessário  para
execução das obrigações e deveres oriundos
desta  CCB  e/ou  demonstração  do
cumprimento  de  suas  obrigações  legais,
regulamentares  e  contratuais,  o  que  for
maior.  Caso  a  contratação  da  presente  CCB
se  opere  por  intermédio  de  ASSINANTE  A
ROGO  e/ou  REPRESENTANTE  LEGAL,  este
confirma  a  ciência  e  concordância  que  seus
dados, inclusive dados pessoais, poderão ser
tratados,  nos  termos  previstos  neste
instrumento,  aplicando-se  em  relação  ao
mesmo,  em  tudo  que  for  adequado,  as
mesmas  condições  aplicáveis  ao  tratamento
de dados do EMITENTE.
 9.  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  USO  DE

DADOS  CADASTRAIS,  CONSULTAS  E
INSCRIÇÕES  EM  CADASTROS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO:  O  EMITENTE,
neste  ato,  declara  saber  e  concordar  que  o
AGIBANK  poderá  tratar  e  a  manter  em
cadastro  e/ou  banco  de  dados,  o  seu  nome,
qualificação e outros informes pessoais, bem
como  as  respectivas  informações
relacionadas  ao  crédito  e,  em sendo  o  caso,
compartilhar  essas  informações  cadastrais  e
financeiras junto a outras instituições, dentro
dos limites da legislação aplicável,  de forma
responsável.  Ainda,  fica  o  AGIBANK
autorizado  a  se  valer  de  tais  informações
para oferta de produtos e serviços, com base
em seu legítimo interesse, podendo também
compartilhá-las  com  outras  instituições,
informando  os  dados  relativos  a  todas  as
obrigações  assumidas  pelo  EMITENTE,
inclusive  aqueles  relativos  a  falta  de
pagamento e descumprimento de obrigações
assumidas  em  decorrência  da  operação  de
crédito,  para  constarem  de  cadastros
compartilhados  em  banco  de  dados  de

proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC
etc, com base na proteção ao crédito. Nessa
linha,  o  AGIBANK  fica  autorizado  pelo
EMITENTE  a  fornecer  ao  Banco  Central  do
Brasil, para integrar o Serviço de Informação
de Crédito -  SCR, a qualquer tempo, mesmo
após o  término e  extinção da presente  CCB,
dados  a  respeito  de  dívidas,  a  vencer  e
vencidas,  inclusive  as  operações  em  atraso,
baixadas  com  prejuízo,  o  valor  das
coobrigações  assumidas  e  das  garantias
prestadas,  bem  como  a  consultar  o  SCR
sobre  informações  consolidadas  e
registradas  em  seu  nome,  eventualmente
prestadas por outras instituições financeiras.

 10.  AUTORIZAÇÃO  PARA  USO  DE
DADOS CADASTRAIS E FINANCEIROS EM
BANCO  DE  DADOS  DE  PREVENÇÃO  A
FRAUDE.  O  EMITENTE,  neste  ato,  declara
saber  e  concordar  que  o  AGIBANK  poderá
tratar  e  manter  em  cadastro  e/ou  banco  de
dados,  o  seu  nome,  qualificação  e  outros
informes  pessoais,  bem  como,  registro  de
dados  e  de  informações  sobre  indícios  de
ocorrências ou de tentativas de fraudes e/ou
alteração e a  exclusão dos dados cadastrais
e,  em  sendo  o  caso,  compartilhar  essas
informações  cadastrais  e  financeiras  junto  a
outras  instituições  financeiras  e  o  Banco
Central  do  Brasil,  dentro  dos  limites  da
legislação  aplicável  e  de  forma  responsável.
Ainda,  fica  o  AGIBANK  autorizado  a
compartilhar  tais  informações  com  outras
instituições  financeiras  para  prevenção  a
fraude,  informando  os  dados  relativos  a
todos  os  indícios  de  ocorrências  ou  de
tentativas  de  fraudes.  Nessa  linha,  o
AGIBANK  fica  autorizado  pelo  EMITENTE  a
fornecer  ao  Banco  Central  do  Brasil,  para
integrar  o  banco  de  dados  de  indícios  de
fraude,  a  qualquer  tempo,  mesmo  após  o
término  e  extinção  da  presente  CCB,  dados
de  cadastro  e  financeiros,  registro  de  dados
e  de  informações  sobre  indícios  de
ocorrências  ou  de  tentativas  de  fraudes,
alteração  e  a  exclusão  dos  dados  e  das
informações  registradas,  descrição  dos
indícios  da  ocorrência  ou  da  tentativa  de
fraude,  identificação  dos  dados  da  conta
destinatária  e  de  seu  titular,  em  caso  de
transferência ou pagamento de recursos.

 11.  DO  ENVIO  DE  MENSAGENS
ELETRÔNICAS: O EMITENTE, caso manifeste
sua  concordância  no  Quadro  III,  neste  ato,
autoriza  que  o  AGIBANK,  nos  termos  da
Política  de  Privacidade  do  Agi,  lhe  envie
mensagens eletrônicas, através de, mas não
se  limitando  a,  e-mails,  mensagens  do  tipo
SMS  por  telefone,  aplicativos  etc.,  com
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB Nº: 1515677620

ANTECIPAÇÃO DE 13º
CRÉDITO PESSOAL COM PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO EM CONTA

informações  sobre  produtos  e  serviços
oferecidos  pelo  AGIBANK,  assim  como  pelas
demais  empresas  do  mesmo  grupo.  O
EMITENTE  fica  ciente  que  essa  autorização
se  manterá  válida  até  que  seja  revogada
pelo  mesmo,  o  que  poderá  ser  feito  a
qualquer  momento  mediante  contato  junto
ao Serviço de Atendimento ao Consumidor –
SAC  ou  outro  canal  disponibilizado  pelo
Agibank para este fim. Ademais, o EMITENTE
compreende que poderá exercer, nos termos
legais  e  regulamentares  aplicáveis,  os
direitos  de  confirmação,  acesso,
portabilidade, informação, oposição e demais
direitos  aplicáveis,  especialmente  aqueles
previstos  no  art.  18°  da  Lei  Geral  de
Proteção  de  Dados,  pelos  canais  formais
disponibilizados pelo Agibank.
 12.  DA  COMUNICAÇÃO:  O  EMITENTE

declara  saber  e  concordar  que  o  AGIBANK,
e/ou  mesmo  as  empresas  afiliadas,
controladoras,  controladas,  coligadas,
subsidiárias e/ou que comunguem da mesma
marca,  possam,  com  base  no  legítimo
interesse,  contatá-lo,  através  de  qualquer
meio  disponível,  tais  como,  mas  não  se
limitando:  telefone,  e-mail,  SMS,  aplicativos
e  correspondência,  para  enviar
comunicações  a  respeito  desta  CCB.  O
EMITENTE  fica  ciente  que  pode  cancelar  a
presente  autorização  a  qualquer  momento
mediante  contato  junto  ao  Serviço  de
Atendimento ao Consumidor - SAC.
 13. ADITAMENTOS: O EMITENTE concorda
que  eventuais  aditamentos  desta  CCB
poderão  ser  pactuados,  mediante
concordância  recíproca  das  partes,  o  que
poderá  ser  feito,  inclusive,  por  meios
eletrônicos,  se  disponíveis,  sendo  esses
meios  adequados  para  a  representação  da
dívida  e  da  expressa  manifestação  de
vontade  de  ambas  as  partes,  em
conformidade  com  a  legislação  vigente
aplicável.
 14.  DA  TRANSMISSÃO:  O  EMITENTE

autoriza  expressamente,  sem a  necessidade
de  sua  prévia  notificação,  que  o  AGIBANK
ceda  e/ou  transfira  a  terceiros  todos  os
direitos,  obrigações  e  deveres  do  crédito
oriundo desta CCB, utilizando-se para isso de
cessão  de  crédito,  endosso  em  preto,  bem
como  por  qualquer  outro  meio  legalmente
admitido,  formalizando  tal  operação  com
bancos,  fundos  de  investimentos  ou  outras
pessoas  autorizadas  pela  legislação  em
vigor.
 15. SUCESSÃO: Esta CCB obriga as partes,
seus  herdeiros  e  sucessores,  aplicando-se  a
mesma a legislação civilista,  consumerista e

administrativa, no que couber.
 16.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CCB  POR

MEIOS ELETRONICOS:
 Caso  a  formalização  desta  CCB  seja

realizada por  meios eletrônicos,  o  EMITENTE
reconhece  a  pactuação/formalização
eletrônica  como  plenamente  existente,
válida  e  eficaz,  assim  como  todas  as  suas
etapas,  em  quaisquer  aspectos.  Ainda,  o
EMITENTE reconhece que os meios utilizados
para  sua  identificação  e  manifestação  de
vontade  são  prova  inequívoca  de  sua
concordância e aceitação.
 17.  DA  LIQUIDAÇÃO  ANTECIPADA:  Para
fins de amortização ou liquidação antecipada
da operação de crédito constante nesta CCB,
é  assegurado  ao  EMITENTE  o  direito  de
amortizar  e/ou  liquidar  antecipadamente  o
débito,  cujo  montante  será  trazido  a  valor
presente.  O  valor  presente  dos  pagamentos
previstos  para  fins  de  amortização  ou  de
liquidação  antecipada  será  calculado  com  a
utilização  da  taxa  de  juros  constante  no
Quadro IV do preambulo desta CCB.
 18.  DO  VENCIMENTO  ANTECIPADO:  O

EMITENTE aceita e concorda que o AGIBANK
poderá  considerar  antecipadamente  vencida
a  dívida,  podendo  exigir  de  imediato  o
pagamento  da  totalidade  dos  valores
devidos,  independentemente  de  aviso  ou
notificação  prévia,  nas  seguintes  hipóteses:
(i)O  EMITENTE  deixar  de  efetuar  o
pagamento de quaisquer  valores  devidos ao
AGIBANK;  (ii)  O  EMITENTE  sofrer  protesto
legítimo  ou  ter  sua  insolvência  decretada;
(iii)  o  EMITENTE  for  incluído  no  Cadastro  de
Emitentes  de  Cheque sem Fundos  do  Banco
Central  do  Brasil  –  CCF;  (iv)  o  EMITENTE
sofrer  procedimento  judicial  ou  extrajudicial
que comprometa a satisfação das obrigações
e  deveres  assumidos  por  força  da  operação
de  crédito  constante  nesta  CCB;  (v)  o
EMITENTE  for  privado  judicial  da
administração de seus bens; (vi) ocorrer fato
relevante  capaz  de  desabonar  o  conceito
cadastral  do  EMITENTE;  (vii)  o  EMITENTE
inadimplir  quaisquer  das  obrigações
pactuadas  em  contrato  de  operação  de
crédito,  nesta  CCB,  ou  em  quaisquer  outros
instrumentos  firmados  com   o  AGIBANK.  Os
casos  acima  elencados  não  excluem  outros
previstos  na  legislação  vigente;  (viii)  caso  o
EMITENTE  possua  benefício  junto  ao  INSS,  a
alteração do seu domicílio bancário, seja por
iniciativa  deste  ou  não,  desvinculando  o
AGIBANK da  condição  de  agente  repassador
de  seus  benefícios,  durante  toda  a  vigência
da CCB.

 19.  DECLARAÇÕES  ADICIONAIS  DO
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EMITENTE: O EMITENTE declara, para todos
os  fins  e  efeitos  de  direito,  que:  (i)  conhece
a  legislação  que  trata  acerca  dos  crimes  de
lavagem  de  dinheiro  e  normas
complementares,  principalmente  a  Lei  n.º
9.613,  de  3  de  março  de  1998,  a  Lei  n.º
12.683, de 9 de julho de 2012, a Circular nº
3461, de 24 de julho de 2009, assim como os
demais  normativos  publicados  e  editados
pelo Banco Central do Brasil e pelo Conselho
Monetário  Nacional,  bem  como  a  Instrução
CVM n.º 301, de 16 de abril  de 1999. Sendo
assim,  o  EMITENTE,  ciente  das
responsabilidades  que  a  legislação
anteriormente  citada  atribui,  declara
conhecer  e  estar  apto  a  efetuar  qualquer
negócio  com  o  AGIBANK,  bem  como  com
qualquer  empresa  afiliada  e/ou  que
comungue  de  sua  mesma  marca,  podendo
realizar  todo  e  qualquer  tipo  de  novas
operações  que  vierem  a  ser  de  interesse
recíproco,  tais  como,  mas  não  se  limitando:
empréstimo  ou  financiamento,
renegociações,  dentre  outras,  em
consonância com sua condição e capacidade
econômica;  (ii)  caso  possua  benefício  junto
ao  INSS,  está  ciente  e  se  compromete  a
manter  o  AGIBANK  como  seu  domicílio
bancário,  ou  seja,  como  agente  repassador
de  seus  benefícios,  durante  toda  a  vigência
desta  CCB.  Para  tanto,  autoriza  que  sejam
adotadas  todas  as  providências  cabíveis,
tantas as vezes quanto necessário,  à alterar
o  seu  domicílio  bancário  para  o  AGIBANK,
comprometendo-se a firmar e/ou fornecer os
documentos  essenciais  à  alteração,  mesmo
que durante  o  curso  desta  CCB,  objetivando
o  cumprimento  da  sua  obrigação  de
manutenção  do  domicílio  nesta  instituição;
(iii)  previamente  à  emissão  desta  CCB,
compreendeu  e  concordou  com  todos  os
fluxos  e  encargos  que  incidentes  na
operação,  em  especial  os  que  compõem  o
CET;  (iv)  recebeu  uma  via  desta  CCB;  (v)
está ciente de que a portabilidade de crédito
é  um  direito  assegurado  nos  termos  das
resoluções emitidas pelo Conselho Monetário
Nacional,  editadas  e  publicadas  pelo  Banco
Central  do  Brasil;  (vi)  poderá  desistir  da
operação de crédito no prazo de até 7 (sete)
dias  corridos,  a  contar  do  recebimento  dos
valores  pactuados,  devendo  restituir  o  valor
total  concedido  e  que  lhe  foi  entregue  pelo
AGIBANK,  acrescido  de  eventuais  tributos
incidentes sobre a operação, quando esta for
pactuada fora  do estabelecimento comercial
da  instituição.  (vii)  os  recursos  provenientes
desta CCB não serão destinados à propósitos
dissonantes  da  Política  Nacional  de  Meio

Ambiente  e/ou  que  possam  causar
transtorno  social,  tampouco  serão  utilizados
para prática de ato previsto na Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, que atente contra
o patrimônio público nacional ou estrangeiro
ou  contra  princípios  da  administração
pública.
 20. CCB: Esta CCB é emitida em tantas vias
quanto forem os subscritores, além da via do
AGIBANK.  Somente  a  via  do  AGIBANK  é
negociável.  A  via  entregue  ao  EMITENTE  é
qualificada como "NÃO NEGOCIÁVEL".

 21.  DAS  PESSOAS  POLITICAMENTE
EXPOSTAS:  O  EMITENTE  caso  seja  "Pessoa
Politicamente  Exposta",  assim  considerado
na  forma  da  lei  aqueles  definidos  como
agentes  públicos  que  desempenham  ou
tenham  desempenhado,  nos  últimos  cinco
anos,  seja  no  Brasil  ou  em  países
estrangeiros,  cargos,  empregos e/ou mesmo
funções públicas relevantes, bem como seus
representantes,  familiares  e  outras  pessoas
de  seu  relacionamento  próximo,  declara
estar ciente de que deve informar o AGIBANK
acerca de sua condição.
 22.  FORO  E  LEGISLAÇÃO:  As  partes

elegem  o  foro  da  comarca  do  local  onde
domiciliado  o  EMITENTE,  desde que em solo
brasileiro,  como  competente  para  dirimir  as
dúvidas e ações relacionadas com a presente
CCB.  Aplica-se  a  legislação  brasileira  a
relação constante nesta CCB.
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Digital: Caso o EMITENTE seja analfabeto e/ou impedido de assinar por qualquer outro motivo,
o  Assinante  a  Rogo  e/ou  Representante  Legal  e  as  testemunhas  qualificadas  e  que
assinam  em  conjunto  esta  CCB  declaram  que  todas  as  cláusulas,  termos  e  demais
condições desta CCB foram lidas em alto e bom som, sendo o EMITENTE questionado
sobre sua compreensão acerca do que foi lido e esclarecido, tendo este declarado sua
manifesta concordância para com o negócio.

SAC

0800 730 0999

OUVIDORIA

0800 601 2202

CENTRAL DE RELACIONAMENTO

CAPITAIS
3004 2221

DEMAIS LOCALIDADES
0800 602 0022

Para mais informações, acesse ao site https://agibank.com.br/

_________________________________________
EMITENTE

Local e data

TESTEMUNHAS:

1._________________________________

2._________________________________

___________________, ___ de _________ de 20___

FERNANDO BEFF DA SILVA

RIO DE JANEIRO-RJ 25 junho 24

CO 2.011.001 03.24 v4
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 19895340
Usuário Externo (signatário): Daniel Ferreira Guimarães
Data e Horário: 17/03/2025 12:54:44
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.014259/2020-15
Interessados:
     Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito, Financiamento e Investimento (CNPJ
13.660.104/0001-74)
     BANCO AGIBANK S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Ofício Credenciamento para Antecip. Salarial 19895338
       - Cédula de Crédito Bancária-Antecipação Salarial 19895339

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 294/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
Ao
BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ 10.664.513/0001-50
Rua Mariante, nº 25, 9º andar, Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP 90.430-181
E-mail: convenios@agibank.com.br; luiz.koch@agibank.com.br; cesar.fraga@agi.com.br; cesar.fraga@agi.com.br;
cesar.fraga@agi.com.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica - Exigências - Antecipação Salarial

 

  

1. O contrato apresentado, emitido em junho de 2024 (19895339), não serve para comprovar
um ano de experiência na modalidade de Amortização da Antecipação Salarial, portanto:

2. Caso a acordante deseje operacionalizar a Antecipação Salarial, deverá apresentar:

2.1. Documentos que comprovem a experiência por no mínimo 12(doze)
meses de operacionalização da antecipação salarial. (Convênio de antecipação salarial
firmado com alguma empresa ou ente público ou contrato de antecipação salarial
firmado com alguma pessoa física.

3. Os documentos deverão ser peticionados eletronicamente, via SEI-INSS, diretamente no
processo informado acima, pelo responsável para envio da documentação.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 19/03/2025, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19936320 e o
código CRC 81EE18D5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19936320
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E-mail - 19936842

Data de Envio: 
  19/03/2025 13:58:14

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    convenios@agibank.com.br
    luiz.koch@agibank.com.br
    cesar.fraga@agi.com.br

Assunto: 
  BANCO AGIBANK_35014.014259/2020-15

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_19936320.html
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 19943737
Usuário Externo (signatário): Daniel Ferreira Guimarães
Data e Horário: 19/03/2025 17:55:44
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.014259/2020-15
Interessados:
     Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito, Financiamento e Investimento (CNPJ
13.660.104/0001-74)
     BANCO AGIBANK S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Cédula de Crédito 2020 19943725
       - Cédula de Crédito 2021 19943727
       - Cédula de Crédito 2022 19943728
       - Cédula de Crédito 2023 19943731
       - Cédula de Crédito 2024 19943734
       - Cédula de Crédito 2025 19943735

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Recibo Eletrônico de Protocolo 19943737         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 47



�����������	
��
��

������

�

�������������� ����

!"�#$%& '�(�&�& )")* +��%&

,%� ��-.$/%�0�1-.$2�%�3

45 6445

789:;<=9<=>
?@AB


C6DC5

6 E

>FG:HIFAB
=;
J=
=KG<89:J<8G


LDL

45 6445

M<;?FJFAN<H=M<HO
89:9FH

PPDQ5

64=9:FH 4=9:F

R�FS
=TU9:
=9<=M<HO
HGFH

VD6=9:FH

W�X�Y%�(�Y����Z.$ %

[�X�\%�]��&̂�Y% �_�.$&Y�%��_� �%̀ %ab�

cdedfecgh�ijkff l��mn�op��

q��rmkeessst���mn�op��tu�vtw�er�uxmex�r�xm�ecdiyicczddddygc{ferx�|o} iec
Consulta consumidor (19964660)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 48



������������	�� 
��
������

����
	���������
������������������
������
����������������� �����!�" ���
Consulta consumidor (19964660)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 49



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 50



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 51



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 52



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 53



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 54



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 55



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 56



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 57



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 58



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 59



Parecer Referencial nº1/2023 (19965409)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 60



��

�����������������	�
������
�������	

���������������������������������� !"�#��$%�#�������&���#��$'$(

��

�)*+,-�-��./*,0123��3,4-*56-�����������.�
�7%"�8+��'�8+�.36+49,3�8+�$'$$"�:0+
+/*-9+)+;+� ;,5*<,53/� +� =,3;+854+.*3/
3=+,-;53.-5/�,+)-*563/�>�;3./5?.-123�8+
8+/;3.*3/�=-,-�=-?-4+.*3�8+�;,<85*3
;3./5?.-83"�;3.*,-@83/�.3/�9+.+A@;53/�=-?3/
=+)3�����B

��C
���
�����
�������������������	�
������
�������	�D�����"�.3
0/3�8-/�-*,59051E+/�:0+�)F+�;3.A+,+�3�#+;,+*3�.���'BGG!"�8+��(�8+�4-,13�8+�$'$$"�+�*+.83�+4�65/*-�3�:0+
;3./*-�.3��,3;+//3��845.5/*,-*563�.��7!'�(B'H!G !�$'$$I$$"

�

����J��K

�

�,*B�������./*,0123��3,4-*56-�����������.���7%"�8+��'�8+�.36+49,3�8+�$'$$"�=09)5;-8-
.3�#5L,53��A5;5-)�8-��.523�8+��7�8+�8+M+49,3�8+�$'$$"�=-//-�-�65?3,-,�;34�-/�/+?05.*+/�-)*+,-1E+/K

�

N�,*B�����/*-��./*,0123��3,4-*56-"�85/=E+�/39,+�3�8+/;3.*3�83�6-)3,�8-/�=-,;+)-/�,+A+,+.*+/
-3�=-?-4+.*3�8+�+4=,</*543�=+//3-)�;3./5?.-83"�;-,*23�8+�;,<85*3�;3./5?.-83"�;-,*23�;3./5?.-83�8+
9+.+A@;53�+�-43,*5M-123�8+�-.*+;5=-123�/-)-,5-)�/+4�;39,-.1-�8+�O0,3/"�;3.;+8583�=3,�5./*5*051E+/
;3./5?.-*L,5-/�-;3,8-.*+/�+4�9+.+A@;53/�+)+?@6+5/�=-?3/�=+)3�����"�+P;+*3�-/�+/=<;5+/�.23�=+,45*58-/
,+)-;53.-8-/�.3��.+P3���B

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB

�

Q� ����-.*+;5=-123�/-)-,5-)K

�

��I�/3)5;5*-8-�=3,�4+53�83�;-,*23�A@/5;3�83�/+?0,-83"�;34�RSTU�+�5./+,123�8+�/+.F-�=+//3-)
8+�;3.A5,4-123�8-�*,-./-123"�.23�8+=+.8+,L�8+�8+/9)3:0+53�=,<653�83�9+.+A@;53V�+�

�

���I�.23�54=)5;-�;3,,+/=3./-95)58-8+�83������=3,�8@658-/�30�;34=,345//3/�8+�.-*0,+M-
=+;0.5L,5-�-//04583/�=+)3�9+.+A5;5L,53�O0.*3�>/�5./*5*051E+/�A5.-.;+5,-/�;3./5?.-*L,5-/BN�W��X

�

N�,*B�7�I&��/�*5*0)-,+/�8+�9+.+A@;53/�+)+?@6+5/�=-?3/�=+)3�����"�=38+,23�-.*+;5=-,�6-)3,+/
83�=-?-4+.*3�83�/+0�9+.+A@;53�,+A+,+.*+�>�;34=+*Y.;5-�54+85-*-4+.*+�=3/*+,53,"�>�*@*0)3�8+�-.*+;5=-123
/-)-,5-)"�;3.;+8583/�=3,�5./*5*051E+/�A5.-.;+5,-/"�8+/8+�:0+K

�

��I�-�-.*+;5=-123�/-)-,5-)�/+O-�,+-)5M-8-�;34�5./*5*05123�A5.-.;+5,-�;34�.3�4@.543��$�W83M+X

&3)+*54�8+��+,6513��)+*,Z.5;3�+4�$G����$'$(
#���8+�$G����$'$("�/+123��"�=L?5.-�$� 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 317/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
Ao
BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ 10.664.513/0001-50
Rua Mariante, nº 25, 9º andar, Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP 90.430-181
E-mail: convenios@agibank.com.br; luiz.koch@agibank.com.br; cesar.fraga@agi.com.br; cesar.fraga@agi.com.br;
cesar.fraga@agi.com.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica - Exigências - RENOVAÇÃO ACT

 

  

1. Para darmos andamento na renovação do Acordo de Cooperação Ténica, a IF deverá
apresentar:

1.1. Declaração individualizada de Desimpedimento dos diretores os quais assinaram
a Procuração: Glauber Marques Correa e Vinicius Birkeland Aloe.

2. Os documentos deverão ser peticionados eletronicamente, via SEI-INSS, diretamente no
processo informado acima, pelo responsável para envio da documentação.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 21/03/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19990887 e o
código CRC 2194DD97.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19990887
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E-mail - 19991160

Data de Envio: 
  21/03/2025 16:24:17

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    convenios@agibank.com.br
    luiz.koch@agibank.com.br
    cesar.fraga@agi.com.br

Assunto: 
  BANCO AGIBANK_35014.014259/2020-15

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_19990887.html
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AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
 
 
 

Eu, GLAUBER MARQUES CORREA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF sob número 903.765.286-72, portador da carteira de identidade nº 
6584909, expedida pela SSP/RS; com endereço profissional em Rua Sergio Fernandes 
Borges Soares, nº 1000, Prédio 12 E-1, Distrito Industrial, no município de 
Campinas/SP, AUTODECLARO, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei, 
de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
Campinas/SP, 24 de março de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
GLAUBER MARQUES CORREA  
CHIEF EXECUTIVE OFFICER 
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AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
 
 
 

Eu, VINICIUS BIRKELAND ALOE, brasileiro, administrador, casado, inscrito no 
CPF sob o nº 364.387.168-63, portador da carteira de Identidade nº 36657005, 
expedida pela SSP/SP; com endereço profissional em Rua Sergio Fernandes Borges 
Soares, nº 1000, Prédio 12 E-1, Distrito Industrial, no município de Campinas/SP, 
AUTODECLARO, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei, de exercer a 
administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
Campinas/SP, 24 de março de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
VINICIUS BIRKELAND ALOE  

CHIEF TECHNOLOGY OFFICER 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 20008672
Usuário Externo (signatário): LUIZ FERNANDO KOCH
Data e Horário: 24/03/2025 11:44:20
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.014259/2020-15
Interessados:
     Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito, Financiamento e Investimento (CNPJ
13.660.104/0001-74)
     BANCO AGIBANK S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração de desimpedimento- Glauber 20008668
       - Declaração de Desimpedimento- Vinicius 20008670

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: MARCELLO WINIK DUBEUX 
 
CPF: 214.566.698-26 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 10:47:50 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: K77M250325104750 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: MARCELLO WINIK DUBEUX 
 
CPF/CNPJ: 214.566.698-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:47:38 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: L1WG250325104738 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: GLAUBER MARQUES CORREA 
 
CPF: 903.765.286-72 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 10:47:23 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: K9BP250325104723 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: GLAUBER MARQUES CORREA 
 
CPF/CNPJ: 903.765.286-72 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:47:10 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: 28RV250325104710 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: BANCO GERADOR S/A 
 
CPF/CNPJ: 10.664.513/0001-50 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:46:50 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: IPPW250325104650 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

 

 

Nome completo: MARCELLO WINIK DUBEUX 
CPF/CNPJ: 214.566.698-26 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 10:46:24 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

 

Código de controle da certidão: JUNZ250325104624 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

 

 

Nome completo: GLAUBER MARQUES CORREA 
CPF/CNPJ: 903.765.286-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 10:46:08 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

 

Código de controle da certidão: IB72250325104608 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

 

 

Nome completo: BANCO GERADOR S/A 
CPF/CNPJ: 10.664.513/0001-50 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 10:45:43 do dia 25/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

 

Código de controle da certidão: 7RED250325104543 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/03/2025 às 10:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 214.566.698-26.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67E2.B379.D412.B329 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/03/2025 as 10:45:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/03/2025 às 10:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 903.765.286-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67E2.B36B.2103.0315 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/03/2025 as 10:45:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/03/2025 às 10:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 10.664.513/0001-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67E2.B357.A556.A295 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/03/2025 as 10:44:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Consulta (20029668)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 88

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67E2.B357.A556.A295&cpfCnpj=10664513000150


���������	�
������
����
��	������	�����������������������������������������

������

� !"#$%&' ()*+,-./+01*+,2/34+

�567�859():;4<<=4>:?@;;;:A>;

�BC%DEDF&G"B)H#BI)BJ)F !"#$%&)& ")"D"%BJ&")B5KL)B)�MNG59)B)& ")F&'&"%C ")�OPQI)�8O5)B)�O5PR)

J&!%D' ")SB$&)� CCBTB' CD&GMBC&$)'&)N!DU I),V./-.,3W+X)CBTD"%C ")'B)

SB!&$D'&'B")YDTB!%B")CB$&%DY&")& )�8597�56)F !"#$%&' Z

/

[\]̂_̀_a]\bcd\ebfg]b̂\hig]bj_bk\lm]k_nogbpml\f̂\ebg]bh\q\hmjg]b̀_j_]̂hg]b̀gf]gkmj_ibmfqghi_nr\]bsh\]̂_j_]bs\kg]b\f̂\]b

stukm̀g]ebj\b̂gjg]bg]bvgj\h\]b\b\]q\h_]bj\blgp\hfgw

x]bym]̂\i_]b\vz[b\b{|}av~b̀gf]gkmj_ibg]bj_jg]b]guh\bgb_fj_i\f̂gbjg]bshg̀\]]g]b_jimfm]̂h_̂mpg]bj\bh\]sgf]_umkm�_nogb

j\b\f̂\]bshmp_jg]bfgbvgj\hb��\̀d̂mpgb�\j\h_kw

xb{_j_]̂hgb�_̀mgf_kbj\b�ish\]_]b�fmj�f\_]b\byd]s\f]_]b�{��y�b_sh\]\f̂_b_bh\k_nogbj\b\ish\]_]b\bs\]]g_]bq�]m̀_]bcd\b

]gqh\h_ib]_fnr\]bcd\bmiskm̀_h_ib_bh\]̂hmnogbj\bs_ĥm̀ms_hbj\bkm̀m̂_nr\]bgdbj\b̀\k\uh_hb̀gf̂h_̂g]b̀gib_bzjimfm]̂h_nogb

vtukm̀_w

xb{_j_]̂hgb�_̀mgf_kbj\b�ish\]_]bvdfmj_]b�{��v�b_sh\]\f̂_b_bh\k_nogbj\b\ish\]_]bcd\b]gqh\h_ibcd_kcd\hbj_]bsdfmnr\]b

sh\pm]̂_]bf_b�\mbf�b��w��������b��\mbzf̂m̀ghhdsnog�w

xb{_j_]̂hgbj\b�f̂mj_j\]bvhmp_j_]b]\ib�mf]b�d̀h_̂mpg]b�is\jmj_]b�{�v���b_sh\]\f̂_b_bh\k_nogbj\b\f̂mj_j\]bshmp_j_]b]\ib

qmf]bkd̀h_̂mpg]bcd\b\]̂ogbmis\jmj_]bj\b̀\k\uh_hbfgpg]b̀gfp�fmg]eb̀gf̂h_̂g]bj\bh\s_]]\bgdb̂\hig]bj\bs_h̀\hm_b̀gib_b

zjimfm]̂h_nogbvtukm̀_b�\j\h_keb\ibqdfnogbj\bmhh\ldk_hmj_j\]bfogbh\]gkpmj_]b\ib̀gfp�fmg]eb̀gf̂h_̂g]bj\bh\s_]]\bgdb̂\hig]b

j\bs_h̀\hm_bqmhi_jg]b_f̂\hmghi\f̂\w

�BC%D'U )BJD%D'&)�")��(��(��)' )'D&)��7��7����)I)F J)Y&$D'&'B)&%�) )'D&)��7��7����Z

�D!�)S&C&)F !"#$%&)'&)YBCDEDF& U )'&)FBC%D'U )¡%%S"(77FBC%D' B"ZFT#ZT YZ¢C7

�£'DT )'B)F !%C $B)'&)FBC%D'U ()¤T¡¥6"�¦§%&¢N̈ 9©ª5««

¬­®̄°­±²³²®́­²®³µ­³±¶±·̧®³¹·º®̄¹̧®²»³±́¼±³̧µ½­¶±·¼µ¾

�7�

¿ÀÁÂÃÀÄÅÆÀÃÇÅÈÉÊÃÅÄËÆÅËÌÁÇÍÀ

Consulta (20029668)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 89



����������	
��
���
��������
�	
����
�
���

���������� �� !!" #�$%����&#�

'()��
*���(+�

,-./01-23,-.4151-

6�78�8��� 915:92301;:9.-.<:51,092:5150-9:51����1%1<35=93=013.<>5=93-?1%
/-@A3.-51%15A1%1�$�#"&B�C

-1/DEFD1:GHIJKEGD1;LMLNDOP1IH1QRH1MD1DSNETQEUVH1WQL1OXL1GHIYLNL1H1-NS 
BP1MD1?LE1Z �$!P1ML1��1ML1KDEH1ML1�CC�P1GLNSEYEGD1WQLP1ILRSD1MDSDP1D
LK[NLRD1DGEKD1EMLISEYEGDMD1LIGHISND&RL1LK1RESQDUVH1NL\QODN1[LNDISL1H
;QIMH1ML12DNDISED1MH1=LK[H1ML15LN]EGH1&1;2=5 

01[NLRLISL1/LNSEYEGDMH1IVH1RLN]EN̂1ML1[NH]D1GHISND1GHTNDIUD1ML
WQDERWQLN1M_TESHR1NLYLNLISLR1D1GHISNETQEÙLR1L%HQ1LIGDN\HR1ML]EMHRP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 334/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
Ao
BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ 10.664.513/0001-50
Rua Mariante, nº 25, 9º andar, Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP 90.430-181
E-mail: convenios@agibank.com.br; luiz.koch@agibank.com.br; cesar.fraga@agi.com.br; cesar.fraga@agi.com.br;
cesar.fraga@agi.com.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica - Exigências - RENOVAÇÃO ACT

 

  

1. Para darmos andamento na renovação do Acordo de Cooperação Ténica, a IF deverá
apresentar:

1.1. Declaração individualizada de Desimpedimento dos diretores os quais assinaram
a Procuração: MARCELLO WINIK DUBEUX.

2. Os documentos deverão ser peticionados eletronicamente, via SEI-INSS, diretamente no
processo informado acima, pelo responsável para envio da documentação.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 25/03/2025, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20029207 e o
código CRC 8A11F5C4.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20029207
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E-mail - 20029904

Data de Envio: 
  25/03/2025 10:55:04

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    convenios@agibank.com.br
    luiz.koch@agibank.com.br
    cesar.fraga@agi.com.br

Assunto: 
  BANCO AGIBANK_35014.014259/2020-15

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_20029207.html
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AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
 
 
 

Eu, MARCELLO WINIK DUBEUX, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF 
sob o nº 214.566.698-26, portador da Cédula de Identidade nº 231626769 SSP/SP; 
com endereço profissional em Rua Sergio Fernandes Borges Soares, nº 1000, Prédio 12 
E-1, Distrito Industrial, no município de Campinas/SP, AUTODECLARO, sob as penas 
da lei, que não estou impedido, por lei, de exercer a administração da sociedade e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou propriedade. 
 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
Campinas/SP, 25 de março de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
MARCELLO WINIK DUBEUX  
CHIEF FINANCIAL OFFICER 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 20043194
Usuário Externo (signatário): LUIZ FERNANDO KOCH
Data e Horário: 25/03/2025 17:29:25
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.014259/2020-15
Interessados:
     Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito, Financiamento e Investimento (CNPJ
13.660.104/0001-74)
     BANCO AGIBANK S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração de Desimpedimento Marcello 20043192

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

[Diretoria]

[Coordenação-Geral]

[Coordenação]

[Divisão]

[Seção]

ANÁLISE Nº 7/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35014.014259/2020-15
INTERESSADO: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. OU AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (CNPJ 13.660.104/0001-74), BANCO AGIBANK S.A

Natureza: (  X  ) Instituição Financeira (    ) Cooperativa  (    ) Entidade de Previdência
Complementar 

 

CNPJ: 10.664.513/0001-50

DOCUMENTOS
ATENDIMENTO

SIM NÃO NÃO SE
APLICA SEI OBSERVAÇÃO

1. Ofício de manifestação de
interesse; x   19193672  

2. Comprovante de Inscrição
e de Situação Cadastral no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ;

x   19193673  

3. Regimento Interno,
Estatuto Social ou Contrato
Social atualizado;

x   19193674  

4. Comprovante de endereço; x   19193732  
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5. Procuração ou ato que
outorga ou delega
competências ao
representante legal para
firmar o ajuste (caso a
competência não esteja
expressa no Regimento
Interno) observando a
competência estabelecida no
Estatuto Social;

x   

19193675

19193676

19193677

 

6. Ata da última Assembleia
Geral que elegeu os atuais
dirigentes;

x   

19193678

19193679

19193680

19193681

19193682

19193683

 

7. Ata da última Assembleia
Geral que alterou o capital
social;

x   19193684  

8. Ofício de homologação
pelo Banco Central do Brasil
dos atuais dirigentes;

x   

19193687

19193688

19193690

19193678

 

9. Ofício de homologação
pelo Banco Central do Brasil
do capital social;

x   19193691  

10. Cópia integral do
processo administrativo
havido na Junta Comercial
do estado que alterou o valor
do capital;

x   
19193692
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11. Termo de posse dos
dirigentes/representantes que
assinarão o Termo do
Acordo ou assinaram a
Procuração, observando a
previsão estabelecida no
Estatuto Social ou
Regimento Interno ou
Procuração;

x   

19193708 daniel

19193711 glauber

19193712 vinicius

19193713 marcelo

 

12. Documentos pessoais
(documento de identificação
civil e CPF) dos
dirigentes/representantes,
conforme Estatuto Social, e
da testemunha que assinarão
o Termo do Acordo;

12.1. Em caso de Procuração
enviar cópia dos documentos
dos dirigentes que assinaram
a procuração e dos
representantes que receberam
os poderes;

x   

19193714 daniel

19193718 thiago

19193719 vinicius

19193720 glauber

19193721 marcello

 

13. Certidão emitida pelo
Banco Central do Brasil[1]
que ateste que a Requerente
enquadra-se no conceito de
Instituição Financeira, na
forma da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, e
esteja devidamente
autorizada a funcionar como
tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008)

x   19193722  

14. Declaração
individualizada de
Desimpedimento de exercer
função de administrador,
referente a cada
representante que assinará o
ACT, conforme Estatuto
Social;

x   

19193723 daniel

19193724 thiago

20008668 glauber

20008670 vinicius

 

15. Autodeclaração que
ateste a Capacidade Técnica
e Operacional;

x   19193725  
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16. Autodeclaração de
Qualificação Técnica (art.
18, III, da IN INSS/PRES n°
28/2008);

x   19193726  

17. Autodeclaração de
atendimento do inciso
XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal de
1988;

x   19193727  

18. Autodeclaração de
Adimplência perante a
Administração Pública,
comprovação de inexistência
de débitos junto a qualquer
órgão da Administração
Pública Federal Direta e
Indireta;

x   19193728  

19. Declaração informando:

19.1. modalidade que deseja
operar;

19.2. conta reserva bancária
ou conta-corrente;

19.3. CBC – código de
compensação;

19.4. informar se a IF já
operou empréstimo
consignado com o INSS
anteriormente e em qual
período;

x   19193730  

20. Declaração de
conhecimento e aprovação
dos termos da minuta do
ACT, bem como do
respectivo Plano de
Trabalho, constante da
Portaria Nº 76
/DIRBEN/INSS, de
03/02/2020;

x   19193731  

21. CND Tributos Federais e
Dívida Ativa da União; x   19193733 VENCIMENTO: 06/07/2025

Análise 7 (19590256)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 99



22. CND Tributos e Dívida
Ativa Estadual; x   19193734 VENCIMENTO: 07/06/2025

23. CND Tributos e Dívida
Ativa Distrital (se houver);

  x   

24. CND Tributos e Dívida
Ativa Municipal; x   19193736 VENCIMENTO: 25/02/2025

25. CNDT – Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas;

x   19193737 VENCIMENTO: 06/07/2025

26. Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF, emitido pela CAIXA;

x   20029668 VENCIMENTO: 22/04/2025

27. Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS;

x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025

28. Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do
Setor Público Federal -
CADIN Federal, emitido
pelo Sisbacen;

X   20029668 EMISSÃO: 25/03/2025

29. Sistema de
Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

x   20029668 VENCIMENTO: 02/06/2025

30. Certidão Negativa de
Licitantes Inidôneos (TCU) –
CNPJ;

x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025

31. Certidão Negativa de
Licitantes Inidôneos (TCU) -
CPF dos representantes que
assinarão o ACT;

x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025
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32. Certidão Negativa do
Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade (CNJ) –
CNPJ;

x   20029668 EMISSÃO: 25/03/2025

33. Certidão Negativa do
Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade (CNJ) – CPF
dos representantes que
assinarão o ACT;

x   20029668 EMISSÃO: 25/03/2025

34. Certidão Contas Julgadas
Irregulares (TCU) - CNPJ; x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025

35. Certidão Contas Julgadas
Irregulares (TCU) – CPF dos
representantes que assinarão
o ACT;

x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025

36. Certidão de inabilitados
para função pública (TCU) -
CPF dos representantes que
assinarão o ACT;

x   20029668 VENCIMENTO: 25/04/2025

37. Comprovantes de adesão,
compromisso e uso, na
condição de fornecedor, da
plataforma
consumidor.gov.br:

37.1 Formulário de Adesão
do Fornecedor; ou

37.2. Termo de Adesão e
Compromisso do
Fornecedor;

37.3. Termo de Uso
Consumidor.gov.br

X   19964660  
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38. Lista de convênios:
Indicar as empresas/órgãos
as quais efetuam as
operações de empréstimo
consignado e a data de início
dos respectivos contratos.

x   RENOVAÇÃO  

39. Declaração dos termos da
Resolução CNPS nº 1.348. x   19193764  

40. Declaração da SUSEP. x   19193764  

41. Declaração do auxílio-
funeral x   19193764  

42. Não me Perturbe x   19193761  

43. Antecipação Salarial x   

19895338

19943731

 

 

Observação:

 

 

Conclusão: Apresentou todos documentos solicitados?            (  x   ) SIM (     ) NÃO

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 25/03/2025, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19590256 e o
código CRC 2D18AFA7.

Referência: Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19590256
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

NOTA TÉCNICA Nº 16/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN
PROCESSO Nº 35014.014259/2020-15.
INTERESSADO: BANCO AGIBANK S.A.

 

 

Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para Operacionalização de Consignações de Empréstimos em
Benefícios Previdenciários.

 

Trata-se análise técnica elaborada em atendimento ao art. 2º, § 3º, da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS de
03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022, que aprova as
minutas-padrão do Acordos de Cooperação Técnica-ACT a serem celebrados para operacionalização do
crédito consignado em benefícios operacionalizados pelo INSS, exceto as espécies de benefícios não
elegíveis, conforme vigência do Anexo II da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro
de 2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la, com o intuito de registrar a análise referentes à
formalização do processo do Acordo cadastrado sob o NUP nº 35014.441968/2021-51, entre
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e o BANCO AGIBANK S.A. , pessoa
jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de sociedade anônima, com sede na
Rua Sergio Fernandes Borges Soares, Predio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, estado de
São Paulo, CEP: 13.054-709, inscrita no CNPJ sob o nº 10.664.513/0001-50, doravante
denominada REQUERENTE, para fins de operacionalização de empréstimos com descontos na renda
mensal de benefícios previdenciários.

 

1. I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. ​
 

1.1. Processo constituído em formato eletrônico em razão da implantação do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI no âmbito do INSS, nos termos da Portaria Conjunta nº 1/DGPA/DTI/INSS, de 21
de outubro de 2019, arts. 70 e 80.

 

1.2. A adoção do instrumento “Acordo de Cooperação Técnica” fundamenta-se no estabelecido
no art. 20 da Resolução nº 708/PRES/INSS, de 06 de novembro de 2019, considerando que não há
transferência de recursos entre a Instituição Financeira Requerente e o INSS:

“Art. 20. …………………………………………………………..……………………………..(omissis)
II - Acordo de Cooperação Técnica - instrumento por meio do qual o INSS firma com outros
órgãos públicos, entidades da Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de
projeto, atividade ou serviço de interesse comum dos partícipes, que não envolva a transferência
de recursos financeiros;”
 

1.3. A elaboração da presente tem por base o contido no PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (0569553), exarado originalmente no
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processo SEI nº 35000.000799/2006-12 (alteração de minuta de ACT de empréstimo consignado), sob a
condição de Manifestação Jurídica Referencial-MJR, bem como a Portaria Nº 76/DIRBEN/INSS de
03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022 (0569565; 8860271),
publicada após a expedição do PARECER n. 00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(0569561), no processo citado e, por fim, no PARECER REFERENCIAL N. 1/2023 /COMAP/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU, de 18/05/2023, exarado originalmente no processo SEI nº 35014.037933/2021-11
(18859875).

 

1.4. A MJR supracitada aprovou a minuta-padrão de ACT e o respectivo Plano de Trabalho a
serem adotadas nos processos de Acordo celebrados entre o INSS e as Instituições Financeiras e
equiparadas autorizadas a operacionalizar contratos de empréstimo bancário e de reserva de margem de
cartão de crédito (RMC) com desconto na renda mensal de benefícios de pagamento, conforme arts. 6º e
6º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de
prestações em folha de pagamento de trabalhadores sob o regime celetista e de beneficiários do INSS, bem
como a Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, alterada pelas Instruções Normativas PRES/INSS
nº 143, de 10 de fevereiro de 2023, e nº 148, de 1º de junho de 2023, que estabelece critérios e
procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de crédito consignado
contraído nos benefícios pagos pelo INSS.

 

1.5. Conforme o Artigo 5º da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, os descontos no
benefício, realizados pelas instituições consignatárias acordantes, autorizados pelo beneficiário, não
poderão ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do
benefício, considerando que o somatório dos descontos e/ou retenções, não exceda, no momento da
contratação, após dedução das consignações obrigatórias e voluntárias: I - até 35% (trinta e cinco por
cento) para as operações exclusivamente de empréstimo pessoal consignado; II - até 5% (cinco por
cento)para as operações exclusivamente de cartão de crédito consignado; e III - até 5% (cinco por cento)
para as operações exclusivamente de cartão consignado de benefício.

 

1.6. O parágrafo 4º do Artigo 15 da IN/PRES Nº 138/2022, enuncia que no cartão consignado
de benefício, a liquidação dos saques será em parcelas mensais de mesmo valor, limitado ao número de
prestações, sendo o limite de até 96 (noventa e seis) parcelas, desde que, no momento da contratação,
obrigatoriamente, seja dada ciência ao beneficiário dos prazos, taxas de juros e valores.

 

1.7. Com a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 175 de 27 de novembro
de 2024 (19965427), possibilitou-se a inclusão da operacionalização da Antecipação salarial sem cobrança
de juros (Meu INSS VALE+), concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis
pagos pelo INSS. A nova modalidade só poderá ser operacionalizada por instituição financeira que possua
no mínimo 12 (doze) meses de experiência com o serviço de antecipação salarial. No momento, a
Acordante opta por operacionalizar a antecipação salarial (19895338). 

 

1.8. A Acordante, observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema Financeiro
Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de concessão
de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado de
benefício, e/ou amortização de antecipação salarial, aos titulares de benefícios, desde que o desconto seja
formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de reconhecimento biométrico,
apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF, juntamente com a
autorização da consignação, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de
voz reconhecida como meio de prova de ocorrência, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa
PRES/INSS nº 138/2022. Também será admitido o acesso autenticado, alternativamente ao
reconhecimento biométrico, desde que as contratações sejam formalizadas por beneficiários diretamente
na instituição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da instituição financeira (incluído pela
Instrução Normativa PRES/INSS nº 143, de 2023).
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1.9. O INSS reconhece que os processos de acesso autenticado por meio eletrônico possuem em
seus modelos camadas de segurança que também conferem alta confiabilidade e validade. Por conta disso,
a fim de facilitar processos de contratação e assegurar a identificação fidedigna dos clientes e captura de
sua manifestação de vontade, tornou-se obrigatório o reconhecimento biométrico, nos contratos, a fim de
assegurar a segurança das operações.

 

1.10. A requerente encontra-se autorizada a operacionalizar o empréstimo consignado junto ao
INSS através do ACT publicado no Diário Oficial da União - publicado no DOU nº 99 de 26/05/2020,
seção 03, fl. 30, conforme documento SEI nº 0886368, e, assim, requer RENOVAÇÃO do Acordo,
sendo convalidados todos os atos operados até a publicação do novo Acordo.

 

1.11. Na análise dos documentos que satisfazem os requisitos de habilitação jurídica, técnica e de
regularidade fiscal e trabalhista, além dos demais anexados ao processo, que estiverem em multiplicidade,
será considerado o que contém a data de emissão mais recente, que substitui o(s) anterior(es) da mesma
natureza, com exceção as Atas de Assembleia Geral Extraordinária que serão consideradas todas
apresentadas.

 

2. II. CERTIFICAÇÃO DE INTERESSE COMUM DOS ENTES ENVOLVIDOS EM
RELAÇÃO AO OBJETO A SER PACTUADO
 

2.1. A celebração de ACT com instituições financeiras para fins de operacionalização de
contratos de empréstimo e de Reserva de Margem de Cartão de Crédito-RMC com descontos na renda
mensal de benefícios previdenciários encontra fundamento expresso na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003 e tem o condão de instrumentalizar a política pública para facilitação de acesso ao crédito dos
beneficiários do INSS, à medida que possibilita a oferta aos titulares de benefícios previdenciários
com taxas de juros mais atrativas que as praticadas, estando o INSS na condição de intermediador da
operacionalização da política pública citada.

 

2.2. Observado o teor do caput do art. 6º da mencionada lei, nota-se claramente a intenção do
legislador de conceder direito subjetivo aos beneficiários do INSS o acesso ao crédito na modalidade
consignado, sendo uma faculdade estabelecida pela lei. Assim, é direito legalmente garantido aos
titulares de benefício, autorizar o INSS a efetuar descontos de empréstimos consignados e reserva de
margem para cartão consignado de benefício nos respectivos benefícios elegíveis e operacionalizados pelo
INSS, satisfeitas as condições legais e as definidas em ato próprio editado pelo INSS, publicado através da
Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la.

 

“Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência
Social poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda aos descontos
referidos no art. 1º e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual
recebam os seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento
mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil
por ela concedidos, quando previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento,
observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1164, de 2023)”
 

2.3. As taxas de juros mensais do “crédito consignado” são, atualmente, de 1,66% (um inteiro e
sessenta e seis centésimos por cento), para empréstimos bancários, e 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis
centésimos por cento) para cartões de crédito, definidas, após deliberação do Conselho Nacional de
Previdência Social - CNPS em maio de 2024. Ambos os casos, as taxas devem expressar o custo efetivo
da operação.
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2.4. Além da concessão de crédito sob taxas de juros menores, o crédito na modalidade
consignado na folha de pagamento do INSS possibilita redução da insolvência de forma que a precificação
do empréstimo é diretamente proporcional ao risco de inadimplência. Da mesma forma, esta modalidade
possibilita que o débito seja dividido em número de parcelas superior em comparação à modalidade 'não
consignado'. O empréstimo consignado, para os beneficiários do INSS, poderá ser quitado em até 96
(noventa e seis) parcelas mensais e sucessivas conforme prevê o art. 5º, inciso VI, da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 138/2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la.

 

2.5. Atualmente, a folha de pagamento que o INSS administra cerca 40.592.316 (quarenta
milhões, quinhentos e noventa e dois mil trezentos e dezesseis) de benefícios ativos. Destes, cerca de
38.425.026 (trinta e oito milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil vinte e seis) são elegíveis para
contratação de empréstimos consignado (fonte: Dataprev, 01/2025), sendo as espécies elegíveis para
contratações de empréstimo: as aposentadorias, de qualquer natureza, as pensões por morte e o Benefício
de Prestação Continuada (art. 1º, IN Nº 138/2022).

 

2.6. Considerando o número de beneficiários distribuído em todo o território nacional, o
interesse do INSS na formalização do Acordo com instituições financeiras possui como objetivo precípuo
possibilitar o acesso ao crédito, como política pública, nas localidades mais remotas de um país de
tamanho continental, problema suprido pela capilaridade da rede bancária.

 

2.7. Considera-se que o aumento no quantitativo de instituições autorizadas a operacionalizar
empréstimo junto ao INSS estimula a concorrência entre as consignatárias tendendo a possibilitar a
diminuição das taxas de juros praticadas, já delimitada pela IN nº 138/2022, em atendimento ao Conselho
Nacional de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Economia-ME. Em sentido contrário, a
redução das instituições aptas e autorizadas a operacionalizar o empréstimo consignado, implicará no
aumento das taxa de juros praticada tendendo a se aproximar do limite normativamente estabelecido.

 

2.8. Pelo exposto, resta claro que o INSS é agente que viabiliza a execução da política pública
de acesso facilitado ao crédito, sendo responsável pela operacionalização do processo que permite a
relação entre as Instituições Financeiras e o beneficiário. Deste modo, o interesse do INSS é garantir o
cumprimento do dispositivo legal.

 

2.9. É condição ao credenciamento para operacionalizar empréstimo consignado pelas
instituições requerentes, a aceitação das cláusulas referentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como à promoção do respeito ao tratamento condigno
dos dados pessoais dos beneficiários e à atualização dos textos de seus instrumentos de contratação de
empréstimos consignados, conforme recomendado pelo Parecer nº 00061/2022 /CGMLP/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU.

 

2.10. Quanto à certificação de interesse da Requerente em formalizar o ACT com o INSS, foi
apresentado requerimento contendo manifestação expressa para operacionalização de empréstimo com
desconto mensal em benefícios previdenciários nas modalidades: consignado e cartão de crédito e/ou
cartão consignado e amortização de antecipação salarial (SEI nº 19193672). 

 

3. III. ANÁLISE QUANTO À REGULARIDADE DAS OPERAÇÕES DA
REQUERENTE. ​

 

3.1. Quanto à avaliação de risco da parceria pretendida para celebração do Acordo, constante
no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019, limitamos a análise aos registros de reclamações as
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operações relacionadas ao empréstimo que realizadas pelos beneficiários. Deste modo, a Requerente
realizou operações de empréstimo consignado perante o INSS, portanto, necessário tecer considerações
relativo ao histórico das ocorrências das reclamações em face da pretensa acordante cadastradas no
período da vigência do ACT ou que esteve em operação.

 

3.2. Registre-se que as reclamações pelos beneficiários relativas ao empréstimo consignado
junto ao INSS eram tratadas pela Ouvidoria-Geral, atualmente vinculada ao Ministério da Economia –
ME, através do Sistema Souweb, sendo migrado para a plataforma consumidor.gov.br em setembro/2019
em decorrência da celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria do Consumidor-
SENACON e o INSS. Ainda, o sistema da Ouvidoria (Souweb) somente tem registros das reclamações a
partir do exercício 2014.

 

3.3. A partir de 24/09/2019, mediante o ACT nº 05/2019, publicado no DOU nº 144, de
29/07/2019, seção 3 (processo nº 08012.001977/2019-35), as reclamações de beneficiários do INSS
relativas ao empréstimo consignado passaram a ser tratadas na plataforma consumidor.gov.br, serviço
público e gratuito que permite a interlocução direta entre os beneficiários do INSS e as Instituições
Acordantes, para solução dos conflitos de relação de consumo, sob gestão da SENACON, objetivando o
fortalecimento da proteção dos direitos dos beneficiários consumidores. 

 

3.4. Ainda, com a publicação do Decreto nº 10.197, de 02 de janeiro de 2020, que alterou o
Decreto nº 8.573, de 19 de novembro de 2015, o portal consumidor.gov.br passou a ser a plataforma
oficial da administração pública federal direta, autárquica e fundacional para autocomposição nas
controvérsias em relações de consumo. Não obstante, a plataforma não substitui o serviço prestado pelos
Órgãos de Defesa do Consumidor, e, portanto, registra-se, ainda, a utilização, pelos beneficiários do INSS,
dos Procons Estaduais e Municipais, órgãos igualmente vinculados ao MJSP, como canais de reclamações
em suas relações de consumo mantidas com as instituições financeiras (art. 44, caput, Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor).

 

3.5. Além dos canais institucionais para registro de reclamação, há previsão legal para que cada
Instituição conveniada possua canais próprios para recebimento e tratamento de reclamações (art. 26, § 2º,
I, e art. 107, caput, Lei nº 8.078/90), como o “Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC” ou a
“Ouvidoria” própria de cada instituição.

 

3.6. Feitas estas considerações, seguem dados com as reclamações registradas pelos
beneficiários na Ouvidoria-Geral e Portal do Consumidor:

 

TABELA 1
RECLAMAÇÃO REGISTRADAS PELOS BENEFICIÁRIOS

 2020 2021 2022 2023 2024 TOTAL
consumidor.gov.br 559 1.067 1.187 2.046 3.355 8.214

 

 

3.7. Na extração contendo os dados da Ouvidoria-Geral/ME trata das reclamações efetuadas
pelos beneficiários do INSS em desfavor da Requerente no período de 2020 a 2024, que totalizaram
8.214 (oito mil, duzentos e quatorze) registros. 

 

3.8. Na extração contendo os dados da plataforma consumidor.gov.br constam 28.322 (vinte e
oito mil trezentos e vinte e duas) reclamações efetuadas pelos beneficiários do INSS em desfavor da
Requerente, com prazo médio de resposta de 7,1 dias, conforme consulta* à plataforma adotando o
parâmetro "Todas" (documento SEI nº 19986071). Assim, verifica-se atendimento as regras previstas nos
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art. 27, inciso IV da IN nº 138/2022.
*consulta realizada em consumidor.gov.br em 21/03/2025.

 

3.9. Cabe registro que o número de contratos administrados pela Requerente totalizou:

TABELA 2
CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS

2020 2021 2022 2023 2024
1.284 3.076.277 13.310.601 19.296.376 26.060.016

 

3.10. Em que pese a previsão da IN Nº 138/2022, em relação aos processos judiciais objetivando
a apuração de irregularidades nas operações de empréstimo consignado em face da Requerente,
decorrentes de órgãos judiciais (Justiça Comum, Justiça Federal, Ministério Público) durante o período de
vigência do ACT anterior, as informações estão disponíveis para consulta no momento, conforme Nota nº
00015/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP nº 35000.000799/2006-12). Havendo
disponibilidade dessas informações, poderá ser aditado o presente Acordo para ajuste.

 

3.11. Desta forma, até que até seja adotado mecanismo de acesso à informação - a própria
Procuradoria Federal junto ao INSS, área que defende esta Autarquia, informou não possuir, a análise
estará adstrita aos processos administrativos.

 

3.12. Em relação aos processos administrativos que têm como objeto a apuração de
irregularidades nas operações de empréstimo consignado decorrentes de denúncias de Procons Estaduais e
Municipais, Ministério Público, Defensoria Pública, Delegacias de Defesa do Consumidor e Organizações
Civis de defesa do consumidor em face da Requerente, durante o período de vigência do ACT anterior, há
05 registros de demandas instauradas ou concluídas para a Requerente.

 

3.13. Quanto ao cadastro na plataforma https://www.naomeperturbe.com.br, e, considerando o
que dispõe a alínea "a" do inciso III do art. 34, c/c o inciso I do art. 35 e art. 38 da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:

(...)

III - manter:

a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de
oferta de operações de crédito consignado, denominado “Não me Perturbe”;

(...)

3.14. O INSS tem sido constantemente demandado pelos órgãos de controle e de defesa do
consumidor sobre as práticas abusivas de assédio comercial cometidas pelas mais diversas instituições
bancárias e seus respectivos correspondentes bancários/financeiros. Isso justifica a obrigatoriedade de
cadastramento das Acordantes em um serviço de bloqueio de recebimento de ligações e mensagens de
oferta de operações de consignado, coibindo assim o assédio comercial, além de outras medidas também
que foram implantadas no mesmo sentido, tais como: o bloqueio de 90 (noventa) dias na concessão de
novos benefícios e vedação de marketing ativo no prazo de 180 dias a contar da concessão do benefício
(IN PRES/INSS nº 100, de 2018).

 

3.15. Da análise dos quesitos acima, constitui-se, salvo melhor juízo, em razoável indicador
de regularidade das operações efetuadas pela Requerente em sua carteira de crédito.
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4. IV. LEGITIMIDADE DA REQUERENTE. ​
 

4.1. Para fins de comprovação de legitimidade, foi acostado aos autos Certidão expedida pelo
Banco Central do Brasil, em que atesta que a Instituição Financeira encontra-se na situação Autorizada em
atividade, estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às
instituições da espécie, atendendo o art. 6º, caput, da Lei nº 10.820, de 2003 c/c art. 4º, inciso XIX, da
Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la, de forma
que as atividades institucionais da entidade requerente se amoldam ao objeto da parceria pretendida na
forma de ACT.

 

5. V. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA. ​
 

5.1. Quanto ao atendimento do requisito habilitação jurídica, no requerimento de formalização
de ACT informou o nome responsáveis pela assinatura do acordo e ainda o nome da testemunha: 
 

TABELA 3
RELAÇÃO NOMINAL/CPF DOS DIRIGENTES E TESTEMUNHA -ASSINATURA DO ACT

Seq Nome Documentos
(CPF) Cargo Função no

ACT Normativo Localização
(SEI)

1 Glauber
Marques Correa 903.765.286-72 Diretor Outorgante Estatuto Social,

capítulo 26 19193674

2 Vinicius
Birkeland Aloe 364.387.168-63 Diretor Outorgante Estatuto Social,

capítulo 26 19193674

3 Daniel Monteiro
de Farias 321.050.328-18 - Procurador Procuração 19193677

4 Thiago Cubas
Ribeiro 310.078.128- 77 - Procurador Procuração 19193677

 

5.2. Estabelece o art. 26 "Compete aos Diretores a representação da Companhia, em juízo ou
fora dele, seja ativa ou passivamente, perante terceiros e Autoridades Governamentais Parágrafo 1º A
Companhia poderá ser representada, em juízo ou fora dele, perante qualquer Pessoa, (i) pelo Diretor
Presidente, caso este seja o Fundador, isoladamente; ou (ii) por 2 (dois) membros da Diretoria em
conjunto; ou (iii) por 1 (um) membro da Diretoria em conjunto com 1 (um) procurador com poderes
específicos; ou (iv) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos.".

 

5.3. Ainda, apresentou os seguintes documentos comprobatórios constantes na Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de
julho de 2022 e solicitados através de ofícios de exigência acostados aos autos: Cadastro do CNPJ;
Estatuto Social, Atas de alteração da Diretoria e Capital Social, Ofícios do BC de homologação da
Diretoria e do Capital Social, Termo de Posse, Documentos pessoais (CPF; RG) e Comprovante de
endereço da Companhia, conforme contido na Análise 19590256.

 

5.4. A análise técnica dos requisitos de habilitação jurídica apresentados permite concluir que
a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação jurídica necessários à formalização
do ACT.

 

6. VI. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA.
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6.1. Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação técnica, a Requerente apresentou o
Ofício (Documento SEI nº 19193672), com a manifestação de interesse em celebrar o ACT no qual
informa: a) razões da propositura do acordo; b) rede de atendimento; c) viabilidade de executar o acordo e
adequação à missão institucional da requerente; d) capacidade em atender a política pública de acesso ao
crédito consignado; e) indicação do capital social; f) capacidade técnica e operacional (corpo técnico e
condições materiais; g) e experiência mínima de um ano.

 

6.2. Na manifestação indica interesse em firmar Acordo para operacionalização de empréstimo
com desconto mensal em benefícios previdenciários nas modalidades: consignado, cartão de crédito,
cartão consignado de benefício e amortização da antecipação salarial.
 

6.3. A Requerente apresentou declaração de ciência e concordância (19193731) aos termos da
nova minuta do ACT e do respectivo Plano de Trabalho anexos a Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de
fevereiro de 2020, alterada pela Portaria nº 1.033 /DIRBEN/INSS, de 5 de julho de 2022, elaborada em
adequação à Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, conforme alterações introduzidas pelas
Instrução Normativa PRES/INSS Nº 143/2023 e Instrução Normativa PRES/INSS nº 148/2023.

 

6.4. Ainda, apresentou os seguintes documentos necessários a celebração do Acordo:
autodeclarações/declarações; Comprovantes do Consumidor.gov e da plataforma Não me Perturbe,
conforme contido na Análise 19590256.

 

6.5. O art. 3º do Estatuto Social prevê que a Companhia terá por objeto social a prática de
operações ativas, passivas e acessórias referentes à carteira operacional de banco comercial, podendo: (i)
proporcionar o suprimento de recursos necessários para financiar, no curto e no médio prazo, o comércio,
a indústria, as empresas prestadoras de serviços, as pessoas físicas e terceiros em geral; (ii) realizar
captação de depósitos à vista e a prazo; (iii) administrar carteira de valores mobiliários; (iv) descontar
títulos; (v) realizar operações especiais de crédito rural, de câmbio e de comércio exterior; (vi) obter
recursos com as instituições oficiais para repasses aos clientes; (vii) realizar a emissão e administração de
instrumentos de pagamento pós-pagos e pré-pagos; (viii) realizar operações de compra e venda no
mercado físico de ouro, por conta própria ou de terceiros; e (ix) respeitadas as disposições legais e
regulamentares aplicáveis, participar do capital social de outras sociedades. Por se tratar de renovação de
ACT, resta comprovado o requisito de experiência mínima de 01 (um) ano na operacionalização de
“crédito consignado” ou “crédito pessoal não consignado”, conforme recomendação do PARECER
REFERENCIAL n. 00001/2019. 

 

6.6. Registre-se ainda, para comprovação da capacidade de executar o objeto do ajuste, foi
considerado o capital social atual declarado de (SEI n.º 10611765) R$1.099.243.454,34 (um bilhão,
noventa e nove milhões, duzentos e quarenta e três mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
trinta e quatro centavos) corroborado e detalhado pelo art. 5º do Estatuto Social, sendo indicativo de
s u a capacidade econômico-financeira-contábil para executar o ajuste, atendendo a política pública
estabelecida na lei de acesso ao crédito consignado, inclusive no que se refere à oferta de crédito a
beneficiários condições de contratação sob taxas de juros mais atrativas.

 

6.7. Seguem informações da BANCO AGIBANK S.A. quanto ao seu capital social
homologado pelo Banco Central do Brasil e registrado na Junta Comercialdo Estado de São Paulo:
R$1.099.243.454,34 (um bilhão, noventa e nove milhões, duzentos e quarenta e três mil quatrocentos
e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos)

 

6.8. Para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional a Requerente
apresentou autodeclaração que atesta o requisito citado. Neste ponto, impende registrar que o Sistema
Financeiro Nacional – SFN possui seus mecanismos próprios de regulação e de autorregulação conforme
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art. 1º, II e V, art. 9º, art. 10, VI, IX e X, art. 11, VII, art. 12, art. 18 e art. 46, da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

 

6.9. Ainda, quanto ao atendimento do requisito referente a capacidade técnica e operacional,
conforme recomendação constante no Parecer Referencial, especificamente no tocante à necessidade de
comprovação da aptidão para “ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais
atrativas que as praticadas no mercado”, registra-se que, é possível verificar as taxas de juros praticadas
através de consulta no sítio eletrônico do BC* onde constam os valores das instituições acordantes e que
manifestam interesse pela renovação do Acordo. 

*Consulta ao endereço bcb.gov.br > home > estatísticas > taxas de juros > taxas pré-fixadas > pessoa física - crédito
pessoal consignado INSS. 

 

6.10. Para as instituições com interesse em celebrar o Acordo pela primeira vez caberá
obrigatoriamente apresentação da autodeclaração em que ateste sua capacidade técnica e operacional e se
comprometa a respeitar todos as condições estipuladas na legislação e propostas no respectivo ACT. 

 

6.11. Quanto à legislação vigente, observa-se que a matéria é regida pela Lei nº 10.820/03 (art.
6º, §1º, VI), verbis:

“Art. 6º (omissis)
§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:
(…)
VI - as demais normas que se fizerem necessárias. (...)”

 

6.12. Em atendimento ao art. 6º, § 1º, VI, da citada Lei, esta Autarquia expediu a Instrução
Normativa PRES/INSS nº 138, de 2022, alterada pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 143/2023 e
Instrução Normativa PRES/INSS nº 148/2023, que dentre as regras previstas, estabeleceu o limite das taxa
de juros que deve ser praticado nas respectivas modalidades de empréstimo requeridas. Caso o INSS tenha
conhecimento da prática de taxas de juros superiores àquelas estabelecidas na norma, serão tomadas as
devidas providências, bem como o caso será informado à SENACON, vinculada ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública – MJSP, conforme o Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2019 (Processo nº
08012.001977/2019-35), firmado entre a citada entidade e o INSS.

 

6.13. Quanto a recomendação do Parecer-Referencial para o ateste do cumprimento da
capacidade técnica objeto do Acordo, relevante acrescentar que, cabe ao INSS a intermediação da política
pública instituída pela Lei nº 10.820, de 2003. Ademais, não há utilidade para a finalidade da celebração
do ACT obter este levantamento ante a ausência de metas mínimas quantificáveis de operações para a
instituição acordante, conforme o conteúdo das minutas de ACT e de Plano de Trabalho aprovadas pela
PFE-INSS (Anexos I e II da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, alterada pela
Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022). Senão vejamos o teor do item 2 (“DAS
METAS”) do Plano de Trabalho constante no Anexo II da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de
fevereiro de 2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022:

 
“2. DAS METAS:
2 . 1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de
operações de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do cartão consignado de benefício
contraído pelos titulares de benefícios previdenciários perante a Acordante.
2 .2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para a
Acordante.
2 . 3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.
2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição Consignatária
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Acordante.
2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos pessoal,
do cartão de crédito e do cartão consignado de benefício, sem a autorização prévia do beneficiário,
nos termos do ACORDO.

 

6.14. Ademais, pelo já disposto na Portaria nº 414, de 28 de setembro de 2017, que aprovou o
atual Regimento Interno do INSS, e no Decreto 10.995, de 14 de março de 2022, que aprovou a Estrutura
Regimental, entende-se que esta atribuição não encontra guarida dentre as funções institucionais da
Autarquia.

 

6.15. Ainda, em relação ao cumprimento do requisito que trata da capacidade técnica e
operacional, relevante mencionar a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei de Liberdade
Econômica), em especial o art. 2º, III, c/c art. 4º e incisos, que expressamente prevê a intervenção
subsidiária e excepcional do estado sobre o exercício de atividades econômicas e dá garantias de livre
iniciativa, tais como a vedação ao abuso do poder regulatório, de maneira a evitar atos indevidos (criação
de reserva de mercado; o favorecimento de grupos econômicos, em prejuízo de concorrentes; a redação de
enunciados que impeçam a entrada de competidores no mercado; a redação de enunciados que impeçam
ou retardem processos ou modelos de negócios; a criação de demanda artificial ou compulsória de
produto, serviço ou atividade; a introdução de limites à livre formação de sociedades ou atividades
econômicas; e, em especial, a exigência de especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim
desejado - art. 4º, III).

 

6.16. Em suma, o diploma legal garante o respeito à livre atuação da iniciativa privada,
propugnada pelo Estado Democrático de Direito. Desse modo, em sendo possível o livre exercício de
atividade econômica, com permissão legal, não é dado ao INSS se opor indistintamente à realização dessas
operações no que se refere à autorização para realização de consignações em benefícios previdenciários
para pagamento de empréstimo, sob pena de indevida ingerência na ordem econômico-financeira e na livre
iniciativa, constitucionalmente resguardadas (art. 170, IV, e § único).

 

6.17. Quanto ao requisito previsto no art. 1º, § 1º da Instrução Normativa PRES/INSS nº
138/2022, em que estabelece a comprovação da aptidão de troca de informações como qualificação
técnica. Trata-se de matéria de competência da empresa de tecnologia da informação responsável,
enquanto o presente requerimento tem por escopo a formalização de acordo bipartite (apenas entre INSS
e Requerente). Ademais, reputa-se não ser razoável exigir o cumprimento em momento anterior à
pactuação, tendo em vista possível onerosidade envolvida para os requerentes do ACT para empréstimos
consignados. Em atendimento a exigência a Requerente apresentou a autodeclaração da capacidade em
que atesta sua qualificação técnica conforme exigência.

 

6.18. Não obstante, registre-se que, após a formalização do ACT, a instituição Requerente terá o
prazo de 90 (noventa) dias para efetuar as adequações de sistema necessárias, sob pena de rescisão,
conforme Cláusula Sexta, parágrafo primeiro, da minuta-padrão de ACT que consta no Anexo II da
Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033 /DIRBEN/INSS, de
05/07/2022. Ademais, conforme art. 32 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, o ACT será
rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas em até 120 (cento e vinte) dias,
contados da publicação do ACT, quando não houver apresentação de justificativa para dilação deste prazo.

 

6.19. Na análise técnica dos requisitos de habilitação técnica apresentados permite concluir que
a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação técnica necessários à formalização
do ACT.

 

7. VII. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E
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TRABALHISTA. ​
 

7.1. Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, a
postulante apresentou os seguintes documentos: Certidão Bacen; CDN Estadual/Municipal/Distrital;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; SICAF; Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares;
Inabilitado para função pública; Licitante Inidôneo; Improbidade e Inelegibilidade; CADIN e CEIS,
conforme contido na Análise 19590256.

 

7.2. A análise técnica dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e
trabalhista apresentados permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos relativos à
habilitação de regularidade fiscal e trabalhista necessários à formalização do ACT. Verificada a expiração
do prazo de validade de algumas certidões no curso da análise dos documentos deste processo, a
assinatura do Acordo será condicionada a apresentação documentos devidamente atualizados.

 

8. VIII. ANÁLISE TÉCNICA. ​
 

8.1. O PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU reforça a necessidade de que a presente NT contenha manifestação acerca dos elementos
indicados no item III da ementa da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 54/2013 e outros itens, ante a
necessidade, inclusive, de se garantir maior segurança jurídica na celebração do pacto, a saber:

 

TABELA 8
NOTA TÉCNICA DO INSS

Seq Requisitos Atendimento
1 razões da propositura do ACT atendido
2 objetivos do ACT atendido

3 viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão institucional do INSS e da
Requerente atendido

4 pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a execução do ACT atendido

5 análise quanto à regularidade das operações da Requerente, elementos estatísticos e outros de
que o INSS disponha ou possa obter para atestar a segurança do ACT atendido

6 gestão de riscos atendido

7 motivo pelo qual o INSS deixou de atender a algum requisito do art. 116, §1º, da Lei nº
8.666/93 (se for o caso) não se aplica

 

8.2. Quanto as razões da propositura do ACT, a Requerente informou: "É com satisfação que
nós do BANCO AGIBANK entramos em contato com a expectativa de dar sequência ao convênio já
estabelecido com o INSS. Estamos muito entusiasmados com os avanços tecnológicos recentes oriundos
do relacionamento com a Dataprev, o qual tem entregado um nível de serviço de excelência e mostrado
grande disposição em seguir se modernizando cada vez mais. De nossa parte, estamos contentes por
sermos desafiados a também avançar e nos modernizarmos cada vez mais, afinal ambos temos um desafio
em comum: entregar serviços e produtos de excelência aos brasileiros".

 

8.3. Registre-se que a celebração de ACT para operacionalização de empréstimo consignado
para descontos na renda mensal de benefícios permite a livre concorrência prevista no art. 170, inciso IV,
da Constituição Federal de 1988, objetivando, como consequência, facilitação de acesso ao crédito por
parte de beneficiários, na medida em que a modalidade permite a existência de taxas de juros mais
atrativas, capaz de atender a política pública de acesso de crédito. Ao INSS cabe o papel de intermediador
de política pública definida na Lei nº 10.820, de 2003. Além disso, considera-se ser direito subjetivo do
beneficiário do INSS autorizá-lo a proceder aos descontos para pagamento de parcelas de contratos de
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empréstimo e RMC/cartão de crédito como forma de obter crédito mais vantajoso no mercado.
 

8.4. Em relação a capilaridade da rede de atendimento, a requerente informou uma extensa rede
de atendimento por meio das correspondentes em todo território nacional. Vale ressaltar que a
multiplicidade de conveniados autorizados a operacionalizar o empréstimo consignado
possibilitará o atendimento da política pública de acesso ao crédito pelo beneficiário diante
da capilaridade da localização territorial das diversas instituições requerentes. Este cenário viabilizaria
a redução dos juros praticados, já limitados pela IN Nº 138/2022, em razão da autorregulação própria do
mercado. 

 

8.5. Quanto objetivos do ACT,  que trata de possibilitar “a operacionalização do disposto no
art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios
previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito”,
sendo que “para realização das operações de crédito de que trata o caput, os beneficiários deverão
dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da operação
contratada, na forma da legislação em vigor”, conforme consta na minuta de ACT aprovada pela
PFE/INSS por meio do PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU e referendada pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, através da
publicação da Portaria Nº 76/DIRBEN/INSS de 03/02/2020, alterada pela Portaria Nº 1.033, de 2022. Em
última análise, o objetivo do ACT é atender, no âmbito do INSS, a política pública definida na Lei nº
10.820, de 2003.

 

8.6. Quanto ao requisito de viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão
institucional do INSS e da Requerente, a Requerente apresentou ofício informando que irá "garantir a
excelência na entrega de produtos e serviços, maximizando valores para os clientes, parceiros e
colaboradores. O produto crédito consignado já é operado pela Facta Financeira a mais de 10 anos,
portanto o modelo de negócio da instituição, baseado em sua missão, vai ao encontro do que é
proporcionado pelo ACT". Este assunto está contemplado no Plano de Trabalho aprovado pela MJR
citada.

 

8.7. Quanto ao requisito da pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a
execução do ACT, o INSS acompanhará periodicamente, a manutenção das condições de habilitação e
qualificação das instituições financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf,
bem como se estão adimplentes no Cadin; o cumprimento das normas e ACTs relativos à operação do
crédito consignado disciplinado; a qualidade dos serviços prestados pelas instituições consignatárias
acordantes por meio da Plataforma consumidor.gov.br; relatórios recebidos da Senacon; relatórios de
avaliação por auditoria externa recebidos pelas instituições financeiras e das reclamações recebidas de
órgãos públicos, denunciando possíveis irregularidades por descumprimento da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 138/2022.

 

8.8. Registre-se, ainda, que, na fiscalização da execução do ACT, caberá ao INSS adotar as
devidas providências em caso de recebimento de denúncias quanto à existência de indícios de
irregularidades cometidos, e, caso confirmado, aplicará as penalidades previstas na Instrução Normativa
PRES/INSS nº 138, de 2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la.

 

8.9. Quanto ao ateste da segurança do ACT, após análise quanto à regularidade das
operações da Requerente, de elementos estatísticos e de outros elementos de que o INSS disponha ou
possa obter e gestão de riscos, remeta-se ao disposto no Capítulo III desta Nota, sob o título “Análise
Quanto à Regularidade das Operações da Requerente”, no qual a referida análise foi realizada para se
aferir a certificação de interesse em celebrar o ACT pretendido. Realizada análise estratégica quanto à
regularidade das operações da Requerente, referentes ao objeto do ACT pretendido, e outros elementos de
que o INSS disponha para atestar a segurança do ACT. Concluiu, ao fim, que as informações obtidas se
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constituem em razoável indicador de regularidade das operações efetuadas pela Requerente em sua
carteira de crédito preexistente.

 

8.10. Assim, a Requerente demonstrou capacidade de atendimento da política pública de acesso
ao crédito consignado, conforme “Autodeclaração de Capacidade Técnica e Operacional” e
d a “Autodeclaração de Qualificação Técnica (art. 34, III, da Instrução Normativa INSS/PRES n.º
138/22)” apresentadas, e ainda em razão de sua capacidade econômico-financeira demonstrada e
da regularidade de suas operações preexistentes.

 

8.11. Pelo exposto, a Requerente demonstrou o cumprimento dos demais requisitos de
legitimidade, habilitação jurídica, habilitação técnica e habilitação fiscal e trabalhista. Ainda que, sua
capacidade econômico-financeira seja indicador de sua capacidade técnica e operacional de atender a
política pública estabelecida na Lei nº 10.820, de 2003, ofertando ao beneficiário do INSS condições de
contratação mais benéficas. Portanto, o INSS demonstra interesse em realizar a parceria requerida.

 

8.12. Como forma de controle quanto ao atendimento dos requisitos e documentos exigidos pela
Lei n.º 10.820, de 2003, e pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022, pela Instrução Normativa
PRES/INSS Nº 143/2023 e Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148/2023, bem como das recomendações
feitas pela PFE na MJR tem por base o contido no PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, segue manifestação quanto ao atendimento
destes requisitos e documentos na Tabela abaixo:

 

TABELA 9
REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACT PELA PROPONENTE

Seq  status
1 Legitimidade atendido
2 Habilitação Jurídica atendido
3 Habilitação Técnica atendido
4 Habilitação Fiscal e Trabalhista atendido
5 Ateste de Segurança do ACT atendido
6 Capacidade de atender a política pública do crédito consignado atendido

 

8.13. Por fim, em atendimento ao PARECER REFERENCIAL N.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e ao PARECER REFERENCIAL N. 1/2023
/COMAP/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 18/05/2023, à vista do exame e verificação do preenchimento
de condicionantes para celebração do ACT pretendido, e considerando, ademais, que o presente
requerimento formulado se subsume à situação abstrata descrita nas MJR's citadas (art. 4º, § 5º,
Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020, alterada pela Portaria nº 1.033 /DIRBEN/INSS,
de 5 de julho de 2022), fica dispensado o envio do presente processo à PFE-INSS-SEDE para análise
jurídica individualizada do presente requerimento de ACT, conforme disposto no art. 4º, §§ 4º e 5º,
Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS,
de 05 de julho de 2022). Ademais, a minuta de ACT é a mesma aprovada pela PFE nas MJR's citada e
validada por ato da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, através da Portaria nº 76
/DIRBEN/INSS, de 03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05/07/2022.

 

8.14. Do exposto, a presente Nota Técnica APROVA a celebração de Acordo de Cooperação
Técnica entre o INSS e o BANCO AGIBANK S.A., para celebração de empréstimos consignados e a
submetemos para avaliação da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, a quem compete
a aprovação da Minuta do Acordo proposta e do Plano de Trabalho, conforme previsto no art. 8º do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MDS nº 414/2017 e Decreto 10.995, de 14 de março
de 2022. 
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8.15. Convém ressalvar que a presente Nota Técnica se baseou, exclusivamente, nos elementos
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

 

8.16. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios-
CGPAG para ciência e aprovação, se de acordo, encaminhar à Diretoria de Benefícios e Relacionamento
com o Cidadão – DIRBEN para ciência e aprovação do Plano de Trabalho documento SEI nº
19936241 em atendimento ao item 8.14. Após, devolver a esta Divisão de Consignações em Benefícios
para disponibilização do Termo do ACT e Plano de Trabalho para assinatura eletrônica pela Requerente.

 
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

SORAIA PATENTE ANDRADE
Técnico do Seguro Social
Matrícula SIAPE 2996341

WILSON DE MORAIS GABY
Chefe da Divisão de Consignação em

Benefícios
Matrícula SIAPE 0896927

 
 

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN  na forma
proposta.

 
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenador-Geral de Pagamento de Benefícios
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 25/03/2025, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por WILSON DE MORAIS GABY , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 26/03/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 31/03/2025, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19936227 e o
código CRC 91F13546.

Referência: Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19936227
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

 

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 35014.014259/2020-15

Unidade Gestora: DCBEN

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE,
PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO, CARTÃO
CONSIGNADO DE BENEFÍCIO E
AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO
SALARIAL, EM BENEFÍCIOS
ELEGÍVEIS PAGOS PELO INSS.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, conforme alínea "a" do inciso IV do art.
2º do Anexo I do Decreto nº 11.356, de 1 de janeiro de 2023, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março
de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ
nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu Diretor de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão, VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS,  CPF nº 295.482.118-31, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, Capítulo V, Seção II, do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022; e a  BANCO
AGIBANK S.A.., doravante denominada ACORDANTE, com sede em Rua Sergio Fernandes Borges
Soares, Predio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, estado de São Paulo, CEP: 13.054-709,
CNPJ nº 10.664.513/0001-50, neste ato representada por seus Procuradores, DANIEL MONTEIRO DE
FARIAS, CPF nº 321.050.328-18, e THIAGO CUBAS RIBEIRO, CPF nº 310.078.128- 77,  no uso das
atribuições que lhes conferem a Procuração e ao Artigo 26º do Estatuto Social, celebram este Acordo de
Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no
art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa
PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023; e pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 175, de 28 de
novembro de 2024, e, aos processos NUP: 35000.000799/2006-12; 35014.065975/2022-22, mediante as
seguintes Cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,
de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de
benefício e amortização de antecipação salarial sem cobrança de juros (Meu INSS VALE+), concedido por
instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS.

Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal
do benefício, observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa/PRES nº 138, de 10 de novembro de
2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS E
AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO SALARIAL

A Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado
de benefício e amortização de antecipação salarial, concedido por instituições consignatárias acordantes
em benefícios elegíveis pagos pelo INSS, aos titulares de benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução
Normativa – IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa
PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023, e pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 175 de 28 de
novembro de 2024, ou outra que venha a substituí-la.

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá
desde que:

I - a operação seja realizada com a própria instituição consignatária acordante ou por meio
do correspondente bancário, sendo a primeira, responsável pelos atos em seu nome;

II - o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de
reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF,
juntamente com a autorização da consignação tratada abaixo;

III - a autorização da consignação seja dada de forma expressa, assinada com uso de
reconhecimento biométrico, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de
voz reconhecida como meio de prova de ocorrência;

IV - nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, também será admitido o acesso
autenticado, alternativamente ao reconhecimento biométrico, desde que as contratações sejam
formalizadas por beneficiários diretamente na instituição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da
instituição financeira;

V - o benefício não esteja bloqueado para empréstimos, observado o disposto no art. 8º da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento da averbação, não
exceda o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do benefício,
conforme previsto no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a) até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo
pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado de
benefício.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;
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VIII - o valor do empréstimo pessoal consignado contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o benefício é pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo contratante, da qual ele
seja o titular, ou, ainda, por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde é
pago mensalmente o benefício, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magnético.

§ 2º A antecipação salarial, contratada pelo titular do benefício ocorrerá desde que:

I - seja solicitada por meio do cartão físico do segurado, com chip e inserção de senha
pessoal de confirmação da transação;

II - o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, não ultrapasse o limite
de R$150,00 (cento e cinquenta reais);

III - os contratos de antecipação salarial deverão ser devidamente assinados com biometria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor da Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder à suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios,
caso inexista autorização ou a Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixadas na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha substitui-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma da
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, quando da apresentação pela
Acordante de documentos que comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de
10 (dez) dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

VI - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal consignado, cartão
de crédito consignado e cartão consignado de benefício autorizados pelos titulares de benefícios e repassar
à Acordante, no prazo estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade
solidária e subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO:

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de habilitação e qualificação
das instituições financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como
se estão adimplentes no Cadin; o cumprimento das normas e ACTs relativos à operação do crédito
consignado disciplinado na Instrução Normativa INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade dos serviços
prestados pelas instituições consignatárias acordantes;

VII - exigir que toda Instituição consignatária acordante autorizada a realizar operação de
crédito consignado, conforme disposto na Lei nº 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos à distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
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consumidor.gov.br, contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X- orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção
e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação efetuada na
plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, às normas constantes da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos
artigos 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito consignado no processamento da folha de
pagamento dos benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a
empresa de tecnologia responsável, o arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimos
pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício em que os beneficiários
autorizaram a consignação diretamente na renda mensal dos benefícios operacionalizados pelo INSS,
exceto as espécies de benefícios não elegíveis, conforme vigência do Anexo II da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substituí-la, observada a interface de programação –
API, definida empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito e cartão consignado de
benefício deverão ser enviadas à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês,
a partir do dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício firmado entre o titular do benefício e a Acordante, até o segundo dia útil subsequente à
ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento,
corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia –
SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, o contrato firmado e
assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação do documento de identificação oficial,
válido e com foto, CPF e a autorização da consignação assinada com o uso de reconhecimento biométrico;

VI - conservar os documentos que comprovem a operação do crédito consignado pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados da data do término do contrato de empréstimo pessoal consignado, ou da
validade do cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
ou outra que venha a substitui-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração, descritas na Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;
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XI - informar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via interface de programação - API, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia
responsável;

XIII - a instituição consignatária obriga-se a utilizar os dados coletados somente nos fins
específicos a que a autorização se refere;

XIV - conhecer, cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes na Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como promover o
tratamento condigno dos dados pessoais dos beneficiários, atualizando, sempre que necessário, os textos
de seus instrumentos de contratação de empréstimos consignados, de forma a evitar qualquer vazamento
de dados.

XV - enviar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito,
fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações essenciais
mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada
operação e, sendo o caso, a quantidade de parcelas, o local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor contratado no prazo limite de 02 (dois) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVII - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVIII - responsabilizar-se pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que
se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independentemente de aditamento deste Termo, respeitadas as
operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XXI - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXII - não firmar contrato de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício por telefone, ou qualquer outro meio que não requeira autorização firmada
por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

XXIII - não realizar diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica,
qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário
específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos
de crédito consignado, com pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180
(cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB.";

XXIV - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício,
quando solicitado pelo beneficiário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem
Consignável - RMC, à empresa de tecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data da liquidação do saldo devedor;
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XXVI - disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos à distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até 10 (dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e
resolução das reclamações cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar à empresa de
tecnologia responsável imediatamente os dados referentes ao contrato para exclusão, bem como a
liberação da margem consignável, via interface de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de exclusão do
contrato, em até 05 (cinco) dias úteis quando: o beneficiário desistir da operação de crédito que tiver
contratado fora do estabelecimento comercial, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do
crédito ou quando da solicitação da quitação antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de crédito consignado, o
direito de desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por parte do beneficiário, quando a contratação ocorrer
fora do estabelecimento comercial;

XXXVI - devolver ao beneficiário o valor descontado no benefício após a liquidação
antecipada do contrato, utilizando-se dos dados bancários e meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros destinado à proteção da operação de empréstimo
pessoal nos descontos relativos a empréstimos consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da
qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários, inclusive por meio de entidades
representativas de instituições financeiras em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar
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ao INSS e ao CNARB - Comitê Nacional de Avaliação do Atendimento na Rede Bancária - o relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no período, sob pena de sujeitar-se à
respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de
chamadas e mensagens de oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL - manter em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários,
definidos nos termos do inciso XX do art. 4 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
contratados para ofertar operações de crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS
que contratem operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo;

XLII - encaminhar o número de SAC ou Central de Atendimento (CAC) a ser
disponibilizado ao beneficiário, por meio do Extrato de Empréstimos, no aplicativo Meu INSS;

XLIII - encaminhar a informação diária das taxas de juros ofertadas para as novas
operações de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício, a serem disponibilizadas ao beneficiário no aplicativo Meu INSS;

XLIV - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10
(dez) dias úteis, quanto à apresentação de contratos de crédito consignado ou de qualquer outro documento
utilizado para averbação de crédito consignado, ou ainda, prestar esclarecimentos para avaliar a
regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pela Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro;

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente.

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

§ 6º A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão
consignado de benefício ou cartão de crédito consignado, se obrigará ainda:

a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

b) utilizar em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do
produto;

d) entregar do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e
do auxílio-funeral;

e) entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício, bem como das apólices de seguro
de vida e do auxílio-funeral;

f) enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do
beneficiário, com informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações
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realizadas na qual conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas.

g) limitar o prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo
consignado;

h) realizar a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas
compras ou saques; e

i) informar ao beneficiário que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

j) informar ao beneficiário a forma como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou
prestação do serviço), respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido, e;

l) disponibilizar para saque, até 70% do limite do cartão, vedada a formalização do contrato
por telefone.

XLV - para as novas operações de antecipação salarial, realizadas pelas instituições
financeiras consignatárias acordantes, será obrigatório o envio das seguintes informações ao INSS e à
Dataprev:

a) data do primeiro desconto;

b) o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, limitado estabelecido no
art. 1º da IN PRES/INSS nº 175, de 28 de novembro de 2024;

c) os contratos de antecipação salarial, assinado com biometria.

XLVI - o cartão físico deverá ser oferecido pelas instituições financeiras aos beneficiários.
sem qualquer cobrança de taxas pela confecção e conterá as seguintes informações impressas no plástico:
"sem taxa de emissão; sem anuidade; sem mensalidade; melhor data da compra".

XLVII - liberar o valor no cartão de antecipação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

XLVIII - o contrato de antecipação salarial deverá seguir as mesmas regras de validação
biométrica estabelecidas pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
identificação oficial, válido e com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante legal autorizado por
decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

II - o valor do contrato; o número de parcelas do contrato; o valor das parcelas; número do
contrato; CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação; taxas de
juros mensal e anual; a data do primeiro desconto; o CET mensal e anual; o valor pago a título de dívida
do cliente (saldo devedor original) quando a operação for de portabilidade ou refinanciamento; valor do
imposto sobre operações financeiras (IOF), incidente sobre cada operação e outras informações definidas
em ato complementar pelo INSS e previstas no Termo de Autorização para Acesso a Dados;

III – deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil
Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de
crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o
Anexo I da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 19936241         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 124



magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no
art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal consignado, do cartão de crédito
consignado e do cartão consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC
somente poderá ser cancelada mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o
contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou
constituição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição
de RMC no benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do
benefício, por reconhecimento biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito
adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato
por parte do beneficiário contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de identificação oficial, válido e com foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com
uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade da Acordante as operações contratadas de empréstimos

pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, e amortização
de antecipação salarial, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade da Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou
outra que venha a substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal;

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida tanto dos procedimentos
operacionais, quanto pela segurança da rotina de envio das informações de créditos em favor da
Acordante, observado os limites legais estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), em atenção ao art. 28 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela
Acordante.

§ 5º A Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
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bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à
instituição consignatária acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não
cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos débitos contratados pelo titular do
benefício, conforme o §2º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa à Acordante, nos termos descritos na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo;

§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste
ACORDO, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 36 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 9º  A Acordante deverá ter serviço de acesso ao menos a uma base pública, para os
devidos batimentos biométricos, bem como, comprová-lo por meio de documentação (contrato com
empresa que forneça o serviço ou acordo com TSE, Detran e/ou outros) que comprove o acesso a alguma
base pública de biometria.

§ 10 A Acordante deverá encaminhar para a empresa de tecnologia o arquivo para
averbação do crédito consignado: seja o contrato firmado e assinado com a autorização - ambos com
reconhecimento biométrico - ou, realizados por meio do acesso autenticado quando contratados
diretamente na instituição financeira ou pelos canais eletrônicos no prazo de 07 (sete) dias úteis.

§ 11 Se houver cessação devida de benefício antes da quitação da parcela de antecipação
salarial, a acordante suportará o prejuízo da operação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a empresa de tecnologia
vigentes deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas
pelo BCB, devendo formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da vigência desta Instrução Normativa, sob pena
de rescisão.

§ 2º A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se
refere à contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º,
nos incisos II e III do art. 5º e no inciso I do art. 15 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 2022,
ocorrerá em prazo a ser estabelecido em ato próprio, pela DIRBEN, considerando a disponibilização, por
parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela empresa de tecnologia
responsável.

§ 3º A implementação das operações de antecipação salarial pelas instituições financeiras
acordantes ocorrerá em prazos estabelecidos na Portaria DIRBEN/ INSS nº 1.242, de 6 de dezembro de
2024, considerando a disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços a serem
elaborados pela empresa de tecnologia responsável, Dataprev.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS
Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento

devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais diretos e indiretos a ele
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acarretados pelas operações de crédito consignado contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão dos benefícios elegíveis e
demais serviços correlatos serão ressarcidos pelas instituições consignatárias acordantes, cujos valores
serão definidos anualmente, em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições consignatárias acordantes e no
exercício financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de
contratos de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício, por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações respectivas;

§ 4º Os custos específicos relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa, sem interveniência do INSS;

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o
do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice Geral de Preços do
Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição consignatária acordante, eventual
débito remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da instituição
consignatária acordante e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em
face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer tempo, a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por iniciativa de ambas ou de apenas uma das

partes, obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código Civil, enquanto que a suspensão e/ou a
rescisão deste ACORDO, são sanções que devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução
Normativa INSS Nº 138 de 2022. Deverão, contudo, permanecer, até a data da liquidação do último
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contrato firmado por força deste ACORDO, as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou
seus sucessores, conforme ajustadas neste ato, relativamente aos empréstimos, aos cartões de crédito e aos
cartões consignados de benefício já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos do artigo 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra
que venha a substitui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, bem como em razão do não repasse dos
custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de até 02 (dois) anos, a contar da data da
publicação máxima referente à rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso a Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições consignatária acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação,
na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem
prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o
contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138,
de 2022, ou de outra que venha a substituí-la.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular à Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias,
contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da instituição
consignatária acordante da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação
definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro
que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas
em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação, quando não houver apresentação de justificativa
para dilação deste prazo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
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de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, para que surtam os efeitos jurídicos.

 

Brasília, data da assinatura digital.

 
VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
 
 

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO

Procurador da Acordante
                

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 25/03/2025, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19936241 e o
código CRC 0DD24D5B.

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO E AMORTIZAÇÃO DE
ANTECIPAÇÃO SALARIAL, CONCEDIDO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, AOS TITULARES DE
BENEFÍCIOS OPERACIONALIZADOS PELO INSS E ELEGÍVEIS PARA CRÉDITO
CONSIGNADO
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BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ: 10.664.513/0001-50
Endereço: Rua Sérgio Fernandes Borges Soares, Prédio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, São Paulo,
CEP: 13.054-709
Telefone: (51) 3921-1422
E-mail: convenios@agi.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
Telefone: (61) 3313-3946
E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

1. DO OBJETO:
1.1 Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado
de benefício e amortização de antecipação salarial (Meu INSS VALE+), contraídos pelo titular do
benefício, conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício e amortização de antecipação salarial, contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante a Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para a
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Consignatária Acordante.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos
pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial, sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.
3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos benefícios
previdenciários, em parcela única, em favor da Acordante, por meio de
depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta “reserva
bancária” definida, pelo INSS à Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente ao da
competência do crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração contratual
que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos
repasses dos valores;

Prazo de 05 (cinco) dias úteis,

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 19936241         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 130



3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser recolhido
no prazo de 30 dias, a partir da notificação
a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da informação serão
objeto de tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a
instituição consignatária acordante ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do contrato
com a empresa de tecnologia competente
deverão ser iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do Acordo
com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício e amortização de antecipação salarial, pela
Acordante;

Após a formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo consignado ou
cartão de crédito consignado pela Acordante; 120 (cento e vinte) dias após
a formalização do contrato com a empresa de tecnologia competente;

120 (cento e vinte) dias após a
formalização do contrato com a empresa
de tecnologia competente.

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos pessoal, do
cartão de crédito e do cartão consignado de benefício com os descontos compulsórios relativos a:

I - pagamento de benefícios além do devido;

II - imposto de renda retido na fonte;

III - pensão alimentícia;

IV - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição consignatária acordante e o
beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do
cartão consignado de benefício constitui uma operação entre instituição consignatária acordante e
beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento. Eventuais necessidades de
acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o
beneficiário e a Acordante.

 

5. DOS CUSTOS:
5.1 Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos

os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
6.1 A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no

item 3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
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DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO

Procurador da Acordante
 

 

Referência: Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 19936241
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 31/03/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.014259/2020-15.

Int.: Agiplan Financeira S.A. ou Agibank
Financeira S.A. - Credito, Financiamento e
Investimento (CNPJ 13.660.104/0001-74).

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica (ACT)
para Operacionalização de Consignações de
Empréstimos em Benefícios Previdenciários.

 

 

1. Trata-se análise técnica elaborada em atendimento ao art. 2º, § 3º, da Portaria nº
76/DIRBEN/INSS de 03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022,
que aprova as minutas-padrão do Acordos de Cooperação Técnica-A C T a serem celebrados para
operacionalização do crédito consignado em benefícios operacionalizados pelo INSS, exceto as espécies
de benefícios não elegíveis, conforme vigência do Anexo II da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138,
de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la, com o intuito de registrar a
análise referentes à formalização do processo do Acordo cadastrado sob o NUP nº 35014.441968/2021-
51, entre o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e o BANCO AGIBANK S.A. ,
pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de sociedade anônima, com
sede na Rua Sergio Fernandes Borges Soares, Prédio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas,
estado de São Paulo, CEP: 13.054-709, inscrita no CNPJ sob o nº 10.664.513/0001-50, doravante
denominada REQUERENTE, para fins de operacionalização de empréstimos com descontos na renda
mensal de benefícios previdenciários.

2. Ciente e de acordo da Nota Técnica 19936227

3. Encaminhe-se à DIRBEN para ciência e aprovação do Plano de Trabalho documento SEI
nº 19936241 em atendimento ao item 8.14 da Nota Técnica. 

 

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 31/03/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20111136 e o
código CRC 120BC440.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20111136
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 14/04/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.014259/2020-15.

Int.: Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito,
Financiamento e Investimento (CNPJ 13.660.104/0001-74), BANCO
AGIBANK S.A.

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para Operacionalização
de Consignações de Empréstimos em Benefícios Previdenciários.

 

1. Aprovo a Minuta de Acordo de Cooperação Técnica (19936241) e ratifico a Nota 
Técnica nº 16/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN (19936227). 

2. Dessa forma, restituam-se os autos à DCBEN para conhecimento e providências 
subsequentes.

 

 

documento assinado eletronicamente
VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS

 Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 15/04/2025, às 09:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20349636 e o
código CRC 2022CF8B.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20349636
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 443/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES/INSS

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.
Ao
BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ 10.664.513/0001-50
Rua Mariante, nº 25, 9º andar, Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP 90.430-181
E-mail: convenios@agibank.com.br; luiz.koch@agibank.com.br; cesar.fraga@agi.com.br; cesar.fraga@agi.com.br;
cesar.fraga@agi.com.br

 
 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica (ACT) - Empréstimo Consignado.
 

  

Prezado(a)s,

  

1. Informamos a disponibilização do Acordo de Cooperação Técnica - ACT 106
(20360976), para assinatura eletrônica pelos representantes, conforme e-mail indicado:

Daniel Monteiro de Farias <daniel.farias@agibank.com.br>

Thiago Cubas Ribeiro <thiago.cubas@agi.com.br>

2. Por fim, informamos que somente após efetuadas as assinaturas pelos representantes, o
ACT será encaminhado ao representante do INSS para assinatura eletrônica e, posterior, publicação no
DOU.

3. Após a publicação, será emitido e encaminhado um novo comunicado.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÃO EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 15/04/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20361026 e o
código CRC B1679240.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20361026
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E-mail - 20365982

Data de Envio: 
  15/04/2025 13:51:35

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    convenios@agibank.com.br
    luiz.koch@agibank.com.br
    cesar.fraga@agi.com.br

Assunto: 
  AGIBANK_35014.014259/2020-15

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo comunicado de aprovação da nota técnica para celebração de Acordo de Cooperação Técnica -
ACT para operacionalização de empréstimo consignado com orientação para efetuar a assinatura eletrônica.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_20361026.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT Nº 106/2025

Processo nº 35014.014259/2020-15

Unidade Gestora: DCBEN

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE, PARA
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
CONSIGNADO, CARTÃO DE CRÉDITO
CONSIGNADO, CARTÃO CONSIGNADO DE
BENEFÍCIO E AMORTIZAÇÃO DE
ANTECIPAÇÃO SALARIAL, EM BENEFÍCIOS
ELEGÍVEIS PAGOS PELO INSS.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Previdência Social, conforme alínea "a" do inciso IV do art. 2º do Anexo I do Decreto nº 11.356, de 1 de
janeiro de 2023, instituído na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
criado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”,
Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu Diretor de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão, VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 295.482.118-31, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, Capítulo V, Seção II, do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022; e a BANCO AGIBANK S.A..,
doravante denominada ACORDANTE, com sede em Rua Sergio Fernandes Borges Soares, Predio 12, E-1, n.º 1000, Distrito
Industrial de Campinas, estado de São Paulo, CEP: 13.054-709, CNPJ nº 10.664.513/0001-50, neste ato representada por
seus Procuradores, DANIEL MONTEIRO DE FARIAS, CPF nº 321.050.328-18, e  THIAGO CUBAS RIBEIRO,  CPF
nº 310.078.128- 77,  no uso das atribuições que lhes conferem a Procuração e ao Artigo 26º do Estatuto Social, celebram
este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no
art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de
2023; e  pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 175, de 28 de novembro de 2024,  e, aos processos NUP:
35000.000799/2006-12; 35014.065975/2022-22, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para
realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
consignado, cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de benefício e amortização de antecipação salarial sem
cobrança de juros (Meu INSS VALE+), concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos
pelo INSS.

Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal do benefício,
observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa/PRES nº 138, de 10 de novembro de 2022.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO E/OU CARTÃO
CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS E AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO SALARIAL

A Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema Financeiro Nacional e
respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de concessão de crédito consignado,
poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e amortização de antecipação
salarial, concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS, aos titulares de
benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022,
alterada pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023, e pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº
175 de 28 de novembro de 2024, ou outra que venha a substituí-la.

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá desde que:

I - a operação seja realizada com a própria instituição consignatária acordante ou por meio do
correspondente bancário, sendo a primeira, responsável pelos atos em seu nome;

II - o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de reconhecimento
biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF, juntamente com a autorização
da consignação tratada abaixo;

III - a autorização da consignação seja dada de forma expressa, assinada com uso de reconhecimento
biométrico, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida como meio de
prova de ocorrência;

IV - nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, também será admitido o acesso autenticado,
alternativamente ao reconhecimento biométrico, desde que as contratações sejam formalizadas por beneficiários
diretamente na instituição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da instituição financeira;

V - o benefício não esteja bloqueado para empréstimos, observado o disposto no art. 8º da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento da averbação, não exceda o limite de
45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do benefício, conforme previsto no § 5º do art. 6º da
Lei nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a) até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado de benefício.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;

VIII - o valor do empréstimo pessoal consignado contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o benefício é pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo contratante, da qual ele seja o titular,
ou, ainda, por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde é pago mensalmente o
benefício, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magnético.

§ 2º A antecipação salarial, contratada pelo titular do benefício ocorrerá desde que:

I - seja solicitada por meio do cartão físico do segurado, com chip e inserção de senha pessoal de
confirmação da transação;

II - o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, não ultrapasse o limite de R$150,00
(cento e cinquenta reais);

III - os contratos de antecipação salarial deverão ser devidamente assinados com biometria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em favor da Acordante,
por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta “reserva bancária” definida, via Sistema
de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema
de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder à suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios, caso inexista
autorização ou a Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixadas na Instrução Normativa INSS/PRES Nº
138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha substitui-la;
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III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de 11/07/2013, no Sistema de
Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10
de novembro de 2022, quando da apresentação pela Acordante de documentos que comprovem a existência efetiva da
autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a consignação como procedente. Esta reativação deverá
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

VI - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito
consignado e cartão consignado de benefício autorizados pelos titulares de benefícios e repassar à Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações
contratadas, bem como de descontos indevidos, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste
ACORDO:

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido conforme inciso
XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de habilitação e qualificação das instituições
financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como se estão adimplentes no Cadin; o
cumprimento das normas e ACTs relativos à operação do crédito consignado disciplinado na Instrução Normativa
INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade dos serviços prestados pelas instituições consignatárias acordantes;

VII - exigir que toda Instituição consignatária acordante autorizada a realizar operação de crédito
consignado, conforme disposto na Lei nº 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma consumidor.gov.br na
condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de
consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles designados a
apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos à distância da Escola Nacional de Defesa do Consumidor
(ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma consumidor.gov.br,
contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei 10.820, de 2003, e autorizadas pelo
INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros realizados, focando na qualidade das informações
produzidas, inclusive adotando como ferramenta de avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação
Técnica, bem como para a renovação dos vigentes; e

X- orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção e Defesa do
Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação efetuada na plataforma
consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as consignações ou
constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios, obedecendo, nos materiais
publicitários que fizer veicular, às normas constantes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos artigos 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito consignado no processamento da folha de pagamento dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia responsável,
o arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito consignado e
cartão consignado de benefício em que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal dos
benefícios operacionalizados pelo INSS, exceto as espécies de benefícios não elegíveis, conforme vigência do Anexo II da
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substituí-la, observada a interface de programação
– API, definida empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito e cartão consignado de benefício deverão
ser enviadas à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato
empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício firmado entre o titular
do benefício e a Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data
do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, o contrato firmado e assinado, com uso de reconhecimento
biométrico, apresentação do documento de identificação oficial, válido e com foto, CPF e a autorização da consignação
assinada com o uso de reconhecimento biométrico;
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VI - conservar os documentos que comprovem a operação do crédito consignado pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contados da data do término do contrato de empréstimo pessoal consignado, ou da validade do cartão de crédito
consignado ou cartão consignado de benefício;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando solicitados pelo INSS,
nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, e
legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre as questões
referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em Benefícios, com criação de caixa postal
eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação
direta com o INSS, comunicando eventuais alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua
celebração, descritas na Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a
ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão ou encerramento de atividades para
que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses dos
valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de arquivos via interface
de programação - API, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável;

XIII - a instituição consignatária obriga-se a utilizar os dados coletados somente nos fins específicos a que a
autorização se refere;

XIV - conhecer, cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes na Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como promover o tratamento condigno dos dados pessoais dos
beneficiários, atualizando, sempre que necessário, os textos de seus instrumentos de contratação de empréstimos
consignados, de forma a evitar qualquer vazamento de dados.

XV - enviar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito, fatura em meio
físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações essenciais mínimas em destaque, descrição
detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada operação e, sendo o caso, a quantidade de parcelas, o
local onde foram efetivadas, bem como o número de telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor contratado no prazo limite de 02 (dois) dias úteis, contados da confirmação do registro
da consignação solicitada;

XVII - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o local e data em que
o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito por meio de ordem de
pagamento;

XVIII - responsabilizar-se pela informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e pela informação dos benefícios
que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que se fizerem
necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de autorização de
descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e da legislação em vigor sobre
a matéria, independentemente de aditamento deste Termo, respeitadas as operações já realizadas e o objeto deste
ACORDO;

XXI - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos beneficiários do INSS nos
limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXII - não firmar contrato de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito e do cartão consignado
de benefício por telefone, ou qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio
eletrônico, pelo titular do benefício;

XXIII - não realizar diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica, qualquer atividade de
marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer tipo de
atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de crédito consignado, com pagamento
mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180 (cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB.";

XXIV - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-se do ACORDO para
se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador, correspondente, intermediário ou preposto
do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;
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XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício, quando solicitado
pelo beneficiário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação antecipada do seu
contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária, discriminando o valor total antecipado, o
valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa
previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no sistema), em conformidade
com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor – SENACON, para responder às reclamações
relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem
contratos de empréstimos ativos, sob pena de suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva
regularização, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na plataforma
consumidor.gov.br realizem os cursos à distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam
sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma consumidor.gov.br pertinentes à
modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, analisá-las e respondê-las em até 10
(dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os documentos pertinentes, a exemplo da autorização da
consignação, constituição de RMC ou emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela autenticidade das
informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de consignação, constituição de RMC,
emissão de cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e resolução das reclamações cadastradas na
plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações complementares
à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da reclamação, utilizando-se da própria
plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não
será suspenso ou interrompido pela solicitação de informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar à empresa de tecnologia responsável
imediatamente os dados referentes ao contrato para exclusão, bem como a liberação da margem consignável, via
interface de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base na variação da SELIC,
desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido até o dia útil anterior ao da efetiva devolução,
observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de exclusão do contrato, em até 05
(cinco) dias úteis quando: o beneficiário desistir da operação de crédito que tiver contratado fora do estabelecimento
comercial, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do crédito ou quando da solicitação da quitação
antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de crédito consignado, o direito de
desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por parte do beneficiário, quando a contratação ocorrer fora do
estabelecimento comercial;

XXXVI - devolver ao beneficiário o valor descontado no benefício após a liquidação antecipada do contrato,
utilizando-se dos dados bancários e meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros destinado à proteção da operação de empréstimo pessoal nos
descontos relativos a empréstimos consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos serviços
prestados pelos correspondentes bancários, inclusive por meio de entidades representativas de instituições financeiras
em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar ao INSS e ao CNARB - Comitê Nacional de Avaliação do
Atendimento na Rede Bancária - o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no
período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 36 da Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens
de oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL - manter em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários, definidos nos
termos do inciso XX do art. 4 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, contratados para ofertar operações de
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crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS que contratem
operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo;

XLII - encaminhar o número de SAC ou Central de Atendimento (CAC) a ser disponibilizado ao beneficiário,
por meio do Extrato de Empréstimos, no aplicativo Meu INSS;

XLIII - encaminhar a informação diária das taxas de juros ofertadas para as novas operações de empréstimo
pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício, a serem disponibilizadas ao
beneficiário no aplicativo Meu INSS;

XLIV - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quanto à apresentação de contratos de crédito consignado ou de qualquer outro documento utilizado para averbação de
crédito consignado, ou ainda, prestar esclarecimentos para avaliar a regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º, por motivo de
alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pela Acordante em tempo hábil à Coordenação-
Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente ocorrerá na competência seguinte à
regularização do cadastro;

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o benefício
previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o depósito
deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do benefício e que ele seja o
responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício
mensalmente.

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V do § 2º desta
Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de tecnologia responsável e as
instituições financeiras.

§ 6º A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão consignado de benefício
ou cartão de crédito consignado, se obrigará ainda:

a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no mínimo, R$
2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, independente da causa
mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

b) utilizar em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes estabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do produto;

d) entregar do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e do auxílio-
funeral;

e) entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício, bem como das apólices de seguro de vida e do
auxílio-funeral;

f) enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com
informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas na qual conste o valor de
cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de telefone e o endereço para a solução de dúvidas.

g) limitar o prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo consignado;

h) realizar a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas compras ou saques; e

i) informar ao beneficiário que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela regulamentação
específica da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

j) informar ao beneficiário a forma como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou prestação do serviço),
respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido, e;

l) disponibilizar para saque, até 70% do limite do cartão, vedada a formalização do contrato por telefone.

XLV - para as novas operações de antecipação salarial, realizadas pelas instituições financeiras
consignatárias acordantes, será obrigatório o envio das seguintes informações ao INSS e à Dataprev:

a) data do primeiro desconto;

b) o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, limitado estabelecido no art. 1º da IN
PRES/INSS nº 175, de 28 de novembro de 2024;

c) os contratos de antecipação salarial, assinado com biometria.
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XLVI - o cartão físico deverá ser oferecido pelas instituições financeiras aos beneficiários. sem qualquer
cobrança de taxas pela confecção e conterá as seguintes informações impressas no plástico: "sem taxa de emissão; sem
anuidade; sem mensalidade; melhor data da compra".

XLVII - liberar o valor no cartão de antecipação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

XLVIII - o contrato de antecipação salarial deverá seguir as mesmas regras de validação biométrica
estabelecidas pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela autenticidade das
informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na forma prevista no inciso II do § 2º
da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto subscrita pelo
titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e
com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma expressa, assinada com uso de reconhecimento
biométrico, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

II - o valor do contrato; o número de parcelas do contrato; o valor das parcelas; número do contrato; CNPJ
da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação; taxas de juros mensal e anual; a data do
primeiro desconto; o CET mensal e anual; o valor pago a título de dívida do cliente (saldo devedor original) quando a
operação for de portabilidade ou refinanciamento; valor do imposto sobre operações financeiras (IOF), incidente sobre
cada operação e outras informações definidas em ato complementar pelo INSS e previstas no Termo de Autorização para
Acesso a Dados;

III –  deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil Pública nº 0106890-
28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de crédito, da Reserva de Cartão Consignado
- RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o Anexo I da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos valores
consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo magnético a que se
refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 36 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do
cartão consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada
mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou constituição de RMC
não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição de RMC no
benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por reconhecimento
biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte do beneficiário
contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com
foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da instituição
consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será considerada irregular e
não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade da Acordante as operações contratadas de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, e amortização de antecipação salarial,
bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao efetivamente ajustado no
contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo
desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência de
irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos indevidamente no
benefício previdenciário, será de responsabilidade da Acordante, que deverá corrigir os valores e restituí-los nos prazos e
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formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substituí-la, sem prejuízo das
providências quanto à responsabilização civil e criminal;

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida tanto dos procedimentos operacionais, quanto pela
segurança da rotina de envio das informações de créditos em favor da Acordante, observado os limites legais
estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em atenção ao art. 28 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios previdenciários, em
decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela imputado o pagamento do mesmo
valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de consignação, de cada parcela consignável não
processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela Acordante.

§ 5º A Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário ou a ambas as
partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso, bem como pela
inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na Cláusula
Primeira se restringe à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária acordante,
no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou
subsidiária pelos débitos contratados pelo titular do benefício, conforme o §2º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 7º  O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa à Acordante, nos termos descritos na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo;

§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro
que venha a substituí-lo.

§ 9º  A Acordante deverá ter serviço de acesso ao menos a uma base pública, para os devidos batimentos
biométricos, bem como, comprová-lo por meio de documentação (contrato com empresa que forneça o serviço ou
acordo com TSE, Detran e/ou outros) que comprove o acesso a alguma base pública de biometria.

§ 10 A Acordante deverá encaminhar para a empresa de tecnologia o arquivo para averbação do crédito
consignado: seja o contrato firmado e assinado com a autorização - ambos com reconhecimento biométrico - ou,
realizados por meio do acesso autenticado quando contratados diretamente na instituição financeira ou pelos canais
eletrônicos no prazo de 07 (sete) dias úteis.

§ 11 Se houver cessação devida de benefício antes da quitação da parcela de antecipação salarial, a
acordante suportará o prejuízo da operação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os procedimentos
operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º  As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a empresa de tecnologia vigentes
deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas pelo BCB, devendo
formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias,
a contar da data da vigência desta Instrução Normativa, sob pena de rescisão.

§ 2º  A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se refere à
contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º, nos incisos II e III do art.
5º e no inciso I do art. 15 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 2022, ocorrerá em prazo a ser estabelecido em ato
próprio, pela DIRBEN, considerando a disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem
elaborados pela empresa de tecnologia responsável.

§ 3º A implementação das operações de antecipação salarial pelas instituições financeiras acordantes
ocorrerá em prazos estabelecidos na Portaria DIRBEN/ INSS nº 1.242, de 6 de dezembro de 2024, considerando a
disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços a serem elaborados pela empresa de
tecnologia responsável, Dataprev.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento devido ao INSS dos
custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a acordante e a empresa de tecnologia
responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além
das disposições da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais diretos e indiretos a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão dos benefícios elegíveis e demais
serviços correlatos serão ressarcidos pelas instituições consignatárias acordantes, cujos valores serão definidos
anualmente, em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições consignatárias acordantes e no exercício financeiro
seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, por ocasião do repasse dos recursos
referentes às consignações respectivas;

§ 4º Os custos específicos relativos às operações de tecnologia da informação, serão cobrados diretamente
pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de tratativa, sem interveniência do
INSS;

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de desenvolvimento,
manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula no prazo a ser definido pelo
ato referido no § 2º, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o do efetivo pagamento, tendo
como base o índice correspondente à variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de
vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das operações de crédito
ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração (SELIC),
cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que
venha a substitui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na retenção do
montante devido do crédito a ser repassado à Instituição consignatária acordante, eventual débito remanescente será
objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa
da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser
prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das autoridades superiores do INSS,
por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no cumprimento do objeto
deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da instituição consignatária acordante e demais elementos
referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de
defesa do consumidor, bem como do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua
manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer tempo, a efetividade do cumprimento deste ACORDO e das metas
estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa de tecnologia responsável, à
Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de
deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de
apuração de responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por iniciativa de ambas ou de apenas uma das partes,
obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código Civil, enquanto que a suspensão e/ou a rescisão deste ACORDO, são
sanções que devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução Normativa INSS Nº 138 de 2022. Deverão,
contudo, permanecer, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste ACORDO, as obrigações e
responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus sucessores, conforme ajustadas neste ato, relativamente aos
empréstimos, aos cartões de crédito e aos cartões consignados de benefício já concedidos.
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§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de hipótese prevista nos
incisos do artigo 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na Instrução Normativa INSS/PRES Nº
138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, bem como em razão do não repasse dos custos operacionais previstos
§1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também haverá proibição de
realização de um novo acordo pelo prazo de até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação máxima referente à
rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá ter a penalidade
cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o ACORDO poderá ser rescindido, caso
a Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades, não observando o contido nas cláusulas deste
ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas instituições
consignatária acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência de respostas ou na
prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as
penalidades previstas nos §§1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordante após garantido o
devido processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outra que venha a substituí-la.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a descrição da conduta
alegada irregular à Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias, contados a partir do recebimento
da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da instituição consignatária acordante da
plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade crédito
consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma consumidor.gov.br for superior
ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas no parágrafo
anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da
Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br esteja abaixo de
40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, o
presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para apuração,
mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do parágrafo anterior, não
sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas em até 120 (cento
e vinte) dias, contados da publicação, quando não houver apresentação de justificativa para dilação deste prazo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do INSS, conforme
os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa de tecnologia responsável e
pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de informações próprio
ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito consignado, bem como dos registros
pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de tecnologia, os
documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
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Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem justas e acordadas, as partes
firmam este ACORDO, para que surtam os efeitos jurídicos.

 

Brasília, data da assinatura digital.

 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 
 

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO
Procurador da Acordante

                

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Monteiro de Farias, Usuário Externo, em 15/04/2025, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Cubas Ribeiro, Usuário Externo, em 15/04/2025, às 14:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20360976 e o código CRC
1399A8E4.

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL E A ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO,
CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO E AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO
SALARIAL, CONCEDIDO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR,
AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS OPERACIONALIZADOS PELO INSS E ELEGÍVEIS PARA CRÉDITO CONSIGNADO

 

BANCO AGIBANK S.A.

CNPJ: 10.664.513/0001-50

Endereço: Rua Sérgio Fernandes Borges Soares, Prédio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, São Paulo, CEP: 13.054-709

Telefone: (51) 3921-1422

E-mail: convenios@agi.com.br
 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
Telefone: (61) 3313-3946
E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

1. DO OBJETO:

1.1 Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de
empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial (Meu INSS VALE+), contraídos pelo titular do benefício, conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820,
de 17 de dezembro de 2003.
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2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de operações de
empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial, contraído pelos titulares de benefícios previdenciários perante a Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para a Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas no
mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição Consignatária Acordante.

2.5  Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício e amortização de antecipação salarial,
sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.
3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de pagamento
(maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos benefícios
previdenciários, em parcela única, em favor da Acordante, por meio de depósito
em conta corrente indicada ou transferência para a conta “reserva bancária”
definida, pelo INSS à Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente ao da
competência do crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração contratual que
venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de incorporação, fusão ou
encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses
dos valores;

Prazo de 05 (cinco) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao ressarcimento
dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício financeiro
anterior, será objeto de apuração do INSS,
devendo ser recolhido no prazo de 30 dias, a
partir da notificação a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da informação serão
objeto de tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição
consignatária acordante ou entidade equiparada, sem interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do contrato com a
empresa de tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a publicação, em
diário oficial, do Acordo com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício e amortização de antecipação salarial, pela
Acordante;

Após a formalização do contrato com a empresa
de tecnologia competente;

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo consignado ou
cartão de crédito consignado pela Acordante; 120 (cento e vinte) dias após a
formalização do contrato com a empresa de tecnologia competente;

120 (cento e vinte) dias após a formalização do
contrato com a empresa de tecnologia
competente.

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com cartão de
crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de 2003, bem como nas
Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos pessoal, do cartão de
crédito e do cartão consignado de benefício com os descontos compulsórios relativos a:

I - pagamento de benefícios além do devido;

II - imposto de renda retido na fonte;

III - pensão alimentícia;

IV - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o eventual saldo
devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição consignatária acordante e o beneficiário.
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4.4 A contratação de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão
consignado de benefício constitui uma operação entre instituição consignatária acordante e beneficiário, cabendo,
unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento. Eventuais necessidades de acertos de valores sobre
retenções/consignações pagas ou contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante.

 

5. DOS CUSTOS:

5.1 Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os custos
operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

6.1 A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.1, ficando a
vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 
 

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO
Procurador da Acordante

 

 

Referência: Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20360976
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 20370223
Usuário Externo (signatário): Daniel Ferreira Guimarães
Data e Horário: 15/04/2025 15:36:56
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.014259/2020-15
Interessados:
     Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito, Financiamento e Investimento (CNPJ
13.660.104/0001-74)
     BANCO AGIBANK S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Acordo de Cooperação Tecnica 20360976 20370222

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

MINUTA

Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 106/2025
* MINUTA DE DOCUMENTO   

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.014259/2020-15. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.
PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO AGIBANK S.A..
OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e art.
154 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, visando a realização de consignações de descontos nos
benefícios elegíveis pagos pelo INSS, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com
cartão de crédito e/ou antecipação salarial. DATA DA ASSINATURA : 15/04/2025. SIGNATÁRIOS:
pelo INSS: VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS,  Diretor de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão e pela Instituição Financeira: DANIEL MONTEIRO DE FARIAS e THIAGO CUBAS
RIBEIRO, Procuradores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 15/04/2025, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20028981 e o
código CRC 67B443CE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20028981

MINUTA
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT Nº 106/2025

Processo nº 35014.014259/2020-15

Unidade Gestora: DCBEN

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE,
PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO, CARTÃO
CONSIGNADO DE BENEFÍCIO E
AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO
SALARIAL, EM BENEFÍCIOS
ELEGÍVEIS PAGOS PELO INSS.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, conforme alínea "a" do inciso IV do art.
2º do Anexo I do Decreto nº 11.356, de 1 de janeiro de 2023, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março
de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ
nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu Diretor de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão, VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS,  CPF nº 295.482.118-31, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, Capítulo V, Seção II, do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022; e a  BANCO
AGIBANK S.A.., doravante denominada ACORDANTE, com sede em Rua Sergio Fernandes Borges
Soares, Predio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, estado de São Paulo, CEP: 13.054-709,
CNPJ nº 10.664.513/0001-50, neste ato representada por seus Procuradores, DANIEL MONTEIRO DE
FARIAS, CPF nº 321.050.328-18, e THIAGO CUBAS RIBEIRO, CPF nº 310.078.128- 77,  no uso das
atribuições que lhes conferem a Procuração e ao Artigo 26º do Estatuto Social, celebram este Acordo de
Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no
art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa
PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023; e pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 175, de 28 de
novembro de 2024, e, aos processos NUP: 35000.000799/2006-12; 35014.065975/2022-22, mediante as
seguintes Cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,
de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de
benefício e amortização de antecipação salarial sem cobrança de juros (Meu INSS VALE+), concedido por
instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS.

Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal
do benefício, observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa/PRES nº 138, de 10 de novembro de
2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS E
AMORTIZAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO SALARIAL

A Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado
de benefício e amortização de antecipação salarial, concedido por instituições consignatárias acordantes
em benefícios elegíveis pagos pelo INSS, aos titulares de benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução
Normativa – IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa
PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023, e pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 175 de 28 de
novembro de 2024, ou outra que venha a substituí-la.

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá
desde que:

I - a operação seja realizada com a própria instituição consignatária acordante ou por meio
do correspondente bancário, sendo a primeira, responsável pelos atos em seu nome;

II - o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de
reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF,
juntamente com a autorização da consignação tratada abaixo;

III - a autorização da consignação seja dada de forma expressa, assinada com uso de
reconhecimento biométrico, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de
voz reconhecida como meio de prova de ocorrência;

IV - nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, também será admitido o acesso
autenticado, alternativamente ao reconhecimento biométrico, desde que as contratações sejam
formalizadas por beneficiários diretamente na instituição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da
instituição financeira;

V - o benefício não esteja bloqueado para empréstimos, observado o disposto no art. 8º da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento da averbação, não
exceda o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do benefício,
conforme previsto no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a) até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo
pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado de
benefício.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;
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VIII - o valor do empréstimo pessoal consignado contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o benefício é pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo contratante, da qual ele
seja o titular, ou, ainda, por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde é
pago mensalmente o benefício, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magnético.

§ 2º A antecipação salarial, contratada pelo titular do benefício ocorrerá desde que:

I - seja solicitada por meio do cartão físico do segurado, com chip e inserção de senha
pessoal de confirmação da transação;

II - o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, não ultrapasse o limite
de R$150,00 (cento e cinquenta reais);

III - os contratos de antecipação salarial deverão ser devidamente assinados com biometria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor da Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder à suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios,
caso inexista autorização ou a Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixadas na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha substitui-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma da
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, quando da apresentação pela
Acordante de documentos que comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de
10 (dez) dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

VI - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal consignado, cartão
de crédito consignado e cartão consignado de benefício autorizados pelos titulares de benefícios e repassar
à Acordante, no prazo estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade
solidária e subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO:

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de habilitação e qualificação
das instituições financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como
se estão adimplentes no Cadin; o cumprimento das normas e ACTs relativos à operação do crédito
consignado disciplinado na Instrução Normativa INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade dos serviços
prestados pelas instituições consignatárias acordantes;

VII - exigir que toda Instituição consignatária acordante autorizada a realizar operação de
crédito consignado, conforme disposto na Lei nº 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos à distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
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consumidor.gov.br, contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X- orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção
e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação efetuada na
plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, às normas constantes da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos
artigos 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito consignado no processamento da folha de
pagamento dos benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a
empresa de tecnologia responsável, o arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimos
pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício em que os beneficiários
autorizaram a consignação diretamente na renda mensal dos benefícios operacionalizados pelo INSS,
exceto as espécies de benefícios não elegíveis, conforme vigência do Anexo II da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substituí-la, observada a interface de programação –
API, definida empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito e cartão consignado de
benefício deverão ser enviadas à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês,
a partir do dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício firmado entre o titular do benefício e a Acordante, até o segundo dia útil subsequente à
ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento,
corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia –
SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, o contrato firmado e
assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação do documento de identificação oficial,
válido e com foto, CPF e a autorização da consignação assinada com o uso de reconhecimento biométrico;

VI - conservar os documentos que comprovem a operação do crédito consignado pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados da data do término do contrato de empréstimo pessoal consignado, ou da
validade do cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
ou outra que venha a substitui-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração, descritas na Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;
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XI - informar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via interface de programação - API, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia
responsável;

XIII - a instituição consignatária obriga-se a utilizar os dados coletados somente nos fins
específicos a que a autorização se refere;

XIV - conhecer, cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes na Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como promover o
tratamento condigno dos dados pessoais dos beneficiários, atualizando, sempre que necessário, os textos
de seus instrumentos de contratação de empréstimos consignados, de forma a evitar qualquer vazamento
de dados.

XV - enviar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito,
fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações essenciais
mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada
operação e, sendo o caso, a quantidade de parcelas, o local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor contratado no prazo limite de 02 (dois) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVII - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVIII - responsabilizar-se pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que
se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independentemente de aditamento deste Termo, respeitadas as
operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XXI - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXII - não firmar contrato de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício por telefone, ou qualquer outro meio que não requeira autorização firmada
por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

XXIII - não realizar diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica,
qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário
específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos
de crédito consignado, com pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180
(cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB.";

XXIV - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício,
quando solicitado pelo beneficiário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem
Consignável - RMC, à empresa de tecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data da liquidação do saldo devedor;
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XXVI - disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos à distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até 10 (dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e
resolução das reclamações cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar à empresa de
tecnologia responsável imediatamente os dados referentes ao contrato para exclusão, bem como a
liberação da margem consignável, via interface de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de exclusão do
contrato, em até 05 (cinco) dias úteis quando: o beneficiário desistir da operação de crédito que tiver
contratado fora do estabelecimento comercial, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do
crédito ou quando da solicitação da quitação antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de crédito consignado, o
direito de desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por parte do beneficiário, quando a contratação ocorrer
fora do estabelecimento comercial;

XXXVI - devolver ao beneficiário o valor descontado no benefício após a liquidação
antecipada do contrato, utilizando-se dos dados bancários e meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros destinado à proteção da operação de empréstimo
pessoal nos descontos relativos a empréstimos consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da
qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários, inclusive por meio de entidades
representativas de instituições financeiras em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar
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ao INSS e ao CNARB - Comitê Nacional de Avaliação do Atendimento na Rede Bancária - o relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no período, sob pena de sujeitar-se à
respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de
chamadas e mensagens de oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL - manter em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários,
definidos nos termos do inciso XX do art. 4 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
contratados para ofertar operações de crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS
que contratem operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo;

XLII - encaminhar o número de SAC ou Central de Atendimento (CAC) a ser
disponibilizado ao beneficiário, por meio do Extrato de Empréstimos, no aplicativo Meu INSS;

XLIII - encaminhar a informação diária das taxas de juros ofertadas para as novas
operações de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício, a serem disponibilizadas ao beneficiário no aplicativo Meu INSS;

XLIV - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10
(dez) dias úteis, quanto à apresentação de contratos de crédito consignado ou de qualquer outro documento
utilizado para averbação de crédito consignado, ou ainda, prestar esclarecimentos para avaliar a
regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pela Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro;

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente.

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

§ 6º A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão
consignado de benefício ou cartão de crédito consignado, se obrigará ainda:

a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

b) utilizar em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do
produto;

d) entregar do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e
do auxílio-funeral;

e) entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício, bem como das apólices de seguro
de vida e do auxílio-funeral;

f) enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do
beneficiário, com informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações
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realizadas na qual conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas.

g) limitar o prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo
consignado;

h) realizar a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas
compras ou saques; e

i) informar ao beneficiário que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

j) informar ao beneficiário a forma como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou
prestação do serviço), respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido, e;

l) disponibilizar para saque, até 70% do limite do cartão, vedada a formalização do contrato
por telefone.

XLV - para as novas operações de antecipação salarial, realizadas pelas instituições
financeiras consignatárias acordantes, será obrigatório o envio das seguintes informações ao INSS e à
Dataprev:

a) data do primeiro desconto;

b) o valor liberado a título de antecipação salarial ao beneficiário, limitado estabelecido no
art. 1º da IN PRES/INSS nº 175, de 28 de novembro de 2024;

c) os contratos de antecipação salarial, assinado com biometria.

XLVI - o cartão físico deverá ser oferecido pelas instituições financeiras aos beneficiários.
sem qualquer cobrança de taxas pela confecção e conterá as seguintes informações impressas no plástico:
"sem taxa de emissão; sem anuidade; sem mensalidade; melhor data da compra".

XLVII - liberar o valor no cartão de antecipação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

XLVIII - o contrato de antecipação salarial deverá seguir as mesmas regras de validação
biométrica estabelecidas pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
identificação oficial, válido e com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante legal autorizado por
decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

II - o valor do contrato; o número de parcelas do contrato; o valor das parcelas; número do
contrato; CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação; taxas de
juros mensal e anual; a data do primeiro desconto; o CET mensal e anual; o valor pago a título de dívida
do cliente (saldo devedor original) quando a operação for de portabilidade ou refinanciamento; valor do
imposto sobre operações financeiras (IOF), incidente sobre cada operação e outras informações definidas
em ato complementar pelo INSS e previstas no Termo de Autorização para Acesso a Dados;

III – deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil
Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de
crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o
Anexo I da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo
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magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no
art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal consignado, do cartão de crédito
consignado e do cartão consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC
somente poderá ser cancelada mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o
contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou
constituição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição
de RMC no benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do
benefício, por reconhecimento biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito
adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato
por parte do beneficiário contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de identificação oficial, válido e com foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com
uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade da Acordante as operações contratadas de empréstimos

pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, e amortização
de antecipação salarial, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade da Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou
outra que venha a substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal;

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida tanto dos procedimentos
operacionais, quanto pela segurança da rotina de envio das informações de créditos em favor da
Acordante, observado os limites legais estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), em atenção ao art. 28 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela
Acordante.

§ 5º A Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
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bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à
instituição consignatária acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não
cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos débitos contratados pelo titular do
benefício, conforme o §2º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa à Acordante, nos termos descritos na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo;

§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste
ACORDO, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 36 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 9º  A Acordante deverá ter serviço de acesso ao menos a uma base pública, para os
devidos batimentos biométricos, bem como, comprová-lo por meio de documentação (contrato com
empresa que forneça o serviço ou acordo com TSE, Detran e/ou outros) que comprove o acesso a alguma
base pública de biometria.

§ 10 A Acordante deverá encaminhar para a empresa de tecnologia o arquivo para
averbação do crédito consignado: seja o contrato firmado e assinado com a autorização - ambos com
reconhecimento biométrico - ou, realizados por meio do acesso autenticado quando contratados
diretamente na instituição financeira ou pelos canais eletrônicos no prazo de 07 (sete) dias úteis.

§ 11 Se houver cessação devida de benefício antes da quitação da parcela de antecipação
salarial, a acordante suportará o prejuízo da operação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a empresa de tecnologia
vigentes deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas
pelo BCB, devendo formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da vigência desta Instrução Normativa, sob pena
de rescisão.

§ 2º A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se
refere à contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º,
nos incisos II e III do art. 5º e no inciso I do art. 15 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 2022,
ocorrerá em prazo a ser estabelecido em ato próprio, pela DIRBEN, considerando a disponibilização, por
parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela empresa de tecnologia
responsável.

§ 3º A implementação das operações de antecipação salarial pelas instituições financeiras
acordantes ocorrerá em prazos estabelecidos na Portaria DIRBEN/ INSS nº 1.242, de 6 de dezembro de
2024, considerando a disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços a serem
elaborados pela empresa de tecnologia responsável, Dataprev.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS
Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento

devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais diretos e indiretos a ele
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acarretados pelas operações de crédito consignado contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão dos benefícios elegíveis e
demais serviços correlatos serão ressarcidos pelas instituições consignatárias acordantes, cujos valores
serão definidos anualmente, em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições consignatárias acordantes e no
exercício financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de
contratos de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício, por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações respectivas;

§ 4º Os custos específicos relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa, sem interveniência do INSS;

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o
do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice Geral de Preços do
Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição consignatária acordante, eventual
débito remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da instituição
consignatária acordante e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em
face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer tempo, a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por iniciativa de ambas ou de apenas uma das

partes, obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código Civil, enquanto que a suspensão e/ou a
rescisão deste ACORDO, são sanções que devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução
Normativa INSS Nº 138 de 2022. Deverão, contudo, permanecer, até a data da liquidação do último
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contrato firmado por força deste ACORDO, as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou
seus sucessores, conforme ajustadas neste ato, relativamente aos empréstimos, aos cartões de crédito e aos
cartões consignados de benefício já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos do artigo 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra
que venha a substitui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, bem como em razão do não repasse dos
custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de até 02 (dois) anos, a contar da data da
publicação máxima referente à rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso a Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições consignatária acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação,
na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem
prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o
contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138,
de 2022, ou de outra que venha a substituí-la.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular à Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias,
contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da instituição
consignatária acordante da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação
definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro
que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas
em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação, quando não houver apresentação de justificativa
para dilação deste prazo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
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de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, para que surtam os efeitos jurídicos.

 

Brasília, data da assinatura digital.

 
VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
 
 

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO

Procurador da Acordante
                

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Monteiro de Farias , Usuário Externo, em
15/04/2025, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Thiago Cubas Ribeiro, Usuário Externo, em 15/04/2025, às
14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 16/04/2025, às 12:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20360976 e o
código CRC 1399A8E4.

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE
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CONSIGNAÇÕES DECORRENTES EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO E AMORTIZAÇÃO DE
ANTECIPAÇÃO SALARIAL, CONCEDIDO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, AOS TITULARES DE
BENEFÍCIOS OPERACIONALIZADOS PELO INSS E ELEGÍVEIS PARA CRÉDITO
CONSIGNADO
 

BANCO AGIBANK S.A.
CNPJ: 10.664.513/0001-50
Endereço: Rua Sérgio Fernandes Borges Soares, Prédio 12, E-1, n.º 1000, Distrito Industrial de Campinas, São Paulo,
CEP: 13.054-709
Telefone: (51) 3921-1422
E-mail: convenios@agi.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
Telefone: (61) 3313-3946
E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

1. DO OBJETO:
1.1 Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado
de benefício e amortização de antecipação salarial (Meu INSS VALE+), contraídos pelo titular do
benefício, conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício e amortização de antecipação salarial, contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante a Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para a
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Consignatária Acordante.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos
pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial, sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.
3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);
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3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos benefícios
previdenciários, em parcela única, em favor da Acordante, por meio de
depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta “reserva
bancária” definida, pelo INSS à Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente ao da
competência do crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração contratual
que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos
repasses dos valores;

Prazo de 05 (cinco) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser recolhido
no prazo de 30 dias, a partir da notificação
a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da informação serão
objeto de tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a
instituição consignatária acordante ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do contrato
com a empresa de tecnologia competente
deverão ser iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do Acordo
com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício e amortização de antecipação salarial, pela
Acordante;

Após a formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo consignado ou
cartão de crédito consignado pela Acordante; 120 (cento e vinte) dias após
a formalização do contrato com a empresa de tecnologia competente;

120 (cento e vinte) dias após a
formalização do contrato com a empresa
de tecnologia competente.

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos pessoal, do
cartão de crédito e do cartão consignado de benefício com os descontos compulsórios relativos a:

I - pagamento de benefícios além do devido;

II - imposto de renda retido na fonte;

III - pensão alimentícia;

IV - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição consignatária acordante e o
beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do
cartão consignado de benefício constitui uma operação entre instituição consignatária acordante e
beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento. Eventuais necessidades de
acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o
beneficiário e a Acordante.

 

5. DOS CUSTOS:
5.1 Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos

os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
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6.1 A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no
item 3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 
 

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS
Procurador da Acordante

 
THIAGO CUBAS RIBEIRO

Procurador da Acordante
 

 

Referência: Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20360976
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação de Pagamentos e Gestão de Benefícios

Divisão de Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 15/04/2025.
Ref.: Processo
nº 35014.014259/2020-15

Int.: BANCO AGIBANK
S.A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado

 

 

1. Informamos que foi disponibilizado o Acordo de Cooperação Técnica nº
106/2025 (20360976) para assinatura eletrônica dos representantes e testemunha indicada pela
Requerente.

2. Os documentos encontram-se devidamente assinados. 

3. Registre-se que foram atualizadas as certidões expiradas no decorrer da análise
deste processo conforme registrado na Nota Técnica, conforme a seguir:

CEIS: 20371055, pág 01
CADIN: 20371055, pág 02

4. Pelo exposto, disponibilizamos o Termo Aditivo do ACT no bloco de assinatura nº
19789627 para assinatura do Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, bem como a Minuta
do Extrato de Publicação do Acordo de Cooperação (20028981) para apreciação, assinatura e envio ao
Serviço de Publicidade Legal - SEPL para publicação do Extrato.

5. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios-
CGPAG para ciência e, posterior encaminhamento à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão – DIRBEN para atendimento ao item 4 e posterior devolução a esta Divisão de Consignações em
Benefícios-DCBEN.

 

 
 

SORAIA PATENTE ANDRADE
Técnico do Seguro Social

Matrícula 2996341
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Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 15/04/2025, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20370876 e o
código CRC 4AB6F2E8.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20370876
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 16/04/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.014259/2020-15.

Int.: Agiplan Financeira S.A. ou Agibank
Financeira S.A. - Credito, Financiamento e
Investimento (CNPJ 13.660.104/0001-74).

A s s . : Acordo de Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado

 

 

1. Trata-se de Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado.

2. Ciente do despacho DCBEN 20370876

3. Encaminhe-se à DIRBEN, para atendimento ao item 4 do despacho supracitado. 

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 16/04/2025, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20378246 e o
código CRC 60BB4218.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20378246
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 106/2025
 

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.014259/2020-15. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.
PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO AGIBANK S.A..
OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e art.
154 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, visando a realização de consignações de descontos nos
benefícios elegíveis pagos pelo INSS, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com
cartão de crédito e/ou antecipação salarial. DATA DA ASSINATURA : 16/04/2025. SIGNATÁRIOS:
pelo INSS: VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS,  Diretor de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão e pela Instituição Financeira: DANIEL MONTEIRO DE FARIAS e THIAGO CUBAS
RIBEIRO, Procuradores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/04/2025, às 17:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20432658 e o
código CRC 6EBBA6B3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20432658

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/04/2025
DOU de 23/04/2025, seção 3, página 113
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/04/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.014259/2020-15

Int.: Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito,
Financiamento e Investimento (CNPJ 13.660.104/0001-74), BANCO
AGIBANK S.A

Ass.: Publicação em Diário Oficial da União

 

1. Remetemos os autos à SEPL, em prosseguimento, para encaminhamento da publicação em
Diário Oficial da União, com posterior retorno a este Gabinete para providências decorrentes.

 

 

documento assinado eletronicamente
VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS

 Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/04/2025, às 17:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20432674 e o
código CRC 7486E0E1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20432674

Despacho 20432674         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria de Comunicação Social

Serviço de Publicidade Legal

DESPACHO

Serviço de Publicidade Legal, em 22/04/2025

1. Encaminhamos o Extrato 20432658 para o Diário Oficial da União do dia 23 de Abril de 2025, Seção 3.

2. Restitua-se para as devidas providências.

 

 

DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA

                Técnica do Seguro Social

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA , Técnico
do Seguro Social, em 22/04/2025, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20433313 e o
código CRC 78C82745.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20433313
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 24/04/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.014259/2020-15.

Int.: Agiplan Financeira S.A. ou Agibank Financeira S.A. - Credito,
Financiamento e Investimento (CNPJ 13.660.104/0001-74), BANCO
AGIBANK S.A.

Ass.: Publicação em Diário Oficial da União

 

1. Remetemos os autos à DCBEN em prosseguimento, para conhecimento e tratativas
subsequentes.

 

 

FERNÃO ROCHA CAMPOS
Assistente Técnico Especializado - DIRBEN

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FERNAO ROCHA CAMPOS, Analista do Seguro Social ,
em 24/04/2025, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20459464 e o
código CRC 9938F032.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.014259/2020-15 SEI nº 20459464
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<�4����4;]��E,1,� ÒL[�-1��LMV1�\�H2��44���;�4	T�.8�2�3�3�����;�T�8+,0,9,M
�	�4�=	�;	]��E*1/�+1/9L:��O1/0L/\�H2���43=�<�3=T.8�2�3�3�������T8+,0
�4=����	4]�k*M,L:1k*M*/18+L)1V*+1�\�H2��4��<���	T.8�2�<=�����	;T8
��<	�;3��]��B-+L1/,�EO:0L/,�BMV*:�\�H2�=4=��<�;==T�.8�2���=������;T�8+,0
;<�4;�==�]��Gn1L[�?*NL/1�-,:��1/0,:�\�H2��4�=;����<T�.8�2�4=	�����4=T�8+,
�	3�	3�]��F1+L1�H,)hL)��LMV1�-,:��1/0,:B+1OJ,�\�H2�==�;	<	34	T�.8�2�34���
8+,0,9,M,2�3	����<�<T�?*K+*:*/01/0*�̀*N1M2�.1+M,:�-*�B+1OJ,T�.8����<����
@L1:�YL+NOML/,�-*�>MLV*L+1�\�H2�=<=�=��34�T�.8�2���	������3T�8+,0,9,M,2�4
G10L1/1�F1+1�-1�.+O[�\�H2�=�=��	�3<;T�.8�2�4<��������T�8+,0,9,M,2��	4�<	3�<	]��F1+9L,
C,)*:�?1�)O/-,�\�H2�=4;4��<3�;T�.8�2�3��������3T�8+,0,9,M,2�3	���;3=�]��
�+1/9L:9,�-*��,O[1�\�H2�=<;��<��<�T�.8�2��44������	T�8+,0,9,M,2��	4�<;�;
�LMV1�F,+1L:��LMn,�\�H2�=4;�3��444T�.8�2��;	�����44T�8+,0,9,M,2��4	�	3�;�<]���,+1�1�?L01
�,O:1�?LI*L+,�F1+0L/:�\�H2����;�4	;�	T�.8�2�3=������<�T�8+,0,9,M,2�=<=;�3;�4]��EOML1/1
�,O[1�8+1-,�\�H2�=4<;����3<T�.8�2�44������	4T�8+,0,9,M,2�33�34�=�3]��CLM
-* L̀)1\�H2=4==��<;��T.8�2�4<<�����==T8+,0,9,M,2<44<<�=4=]�B/0,/L,
BM)*L-1�\�H2�4;��34;�4T�.8�2��3�����<3T�8+,0,9,M,2���33����;]��.1+M,

Publicação (20494048)         SEI 35014.014259/2020-15 / pg. 179



�������������	����
����

����������������������� !�"��#$���%& !�'�#$�����!�
()�*���++�

,-./0123454678-4029:2;-<=49>5?4:2@0?4:ABC56747D702E:?405:A2902@<.D-02@0?4:ABF4-<70-4:29<2G<5<HI?4062<2J<A:?405:K<5702?0K20

L49:9/0

MNOPQORSTMSQURPTRSTMSURRVMPQWXRSOYUZ[UQSZ\S]̂ _̀ â ab
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